
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº 0000

ObjetoObjetoObjetoObjeto    

Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q
betuminoso usinado a quente).

Valor Total EstimadoValor Total EstimadoValor Total EstimadoValor Total Estimado    

R$ 2.383.620,00 (Dois milhões, trezentos e oitenta três mil, seicentos e vinte reais

Registro Registro Registro Registro 
de Preços?de Preços?de Preços?de Preços?    

Validade Validade Validade Validade     
dadadada    

    PropostaPropostaPropostaProposta    

SIM 60 dias 
Ata de Registro

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8 DO EDITAL)DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8 DO EDITAL)DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8 DO EDITAL)DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8 DO EDITAL)

- 8.3: Habilitação Jurídica; 
- 8.4: Regularidade Fiscal e Trabalhista;
- 8.5: Qualificação Técnica;
- 8.6: Qualificação Econômica 
Financeira; 
- 8.7: Declarações exigidas.

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na 

seção do instrumento convocatório acima indicada.

SISTEMA DE DISPUTA: BBMNET SISTEMA DE DISPUTA: BBMNET SISTEMA DE DISPUTA: BBMNET SISTEMA DE DISPUTA: BBMNET 
Modo de Disputa: Modo de Disputa: Modo de Disputa: Modo de Disputa: A disputa dar
respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 1%.

Lic. Exclusiva Lic. Exclusiva Lic. Exclusiva Lic. Exclusiva     
ME/EPP?ME/EPP?ME/EPP?ME/EPP?    

NÃO 
Do envio da Documentação de HabilitaçãoDo envio da Documentação de HabilitaçãoDo envio da Documentação de HabilitaçãoDo envio da Documentação de Habilitação
De acordo com a Lei 14.133/2021 os documentos de habilitação serão vinculados 
pelo licitante vencedor, após convocação do (a) pregoeiro (a) na fase de Habilitação 
(fase 7), no prazo de 02 (duas) horas.no prazo de 02 (duas) horas.no prazo de 02 (duas) horas.no prazo de 02 (duas) horas.
Pedidos de Esclarecimentos e ImpugnaçõesPedidos de Esclarecimentos e ImpugnaçõesPedidos de Esclarecimentos e ImpugnaçõesPedidos de Esclarecimentos e Impugnações
Até  17h00 min  do dia 19/
para o recebimento de propostas, nos termos do art. 164, da Lei 14.133/2021, para o 
endereço: licitacao@santaisabel.sp.gov.br
Contratos, das 08h00 às 17h00, situado na Av. República, nº 530

    

    

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006666/2026/2026/2026/2026    

    

00006666/202/202/202/2026666    
Abertura em Abertura em Abertura em Abertura em     22225/02/2026 5/02/2026 5/02/2026 5/02/2026     às às às às 

de disputa:de disputa:de disputa:de disputa:    
“www.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.br

Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q- Faixa 4 do DNER
betuminoso usinado a quente). 

Dois milhões, trezentos e oitenta três mil, seicentos e vinte reais

InstrumentoInstrumentoInstrumentoInstrumento    
ContratualContratualContratualContratual    

Modo de disputaModo de disputaModo de disputaModo de disputa    
Critério de Critério de Critério de Critério de 
JulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamento

Ata de Registro 
de Preços 

Aberto Por Item 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8 DO EDITAL)DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8 DO EDITAL)DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8 DO EDITAL)DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 8 DO EDITAL)    

 
8.4: Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
8.5: Qualificação Técnica; 
8.6: Qualificação Econômica 

8.7: Declarações exigidas. 

– Atentar-se para apresentação de 
documentos complementares

alínea “e” 

detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na 

seção do instrumento convocatório acima indicada. 

SISTEMA DE DISPUTA: BBMNET SISTEMA DE DISPUTA: BBMNET SISTEMA DE DISPUTA: BBMNET SISTEMA DE DISPUTA: BBMNET ----    LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAÇÕES ELETRÔNICAS ----    www.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.br
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão 

respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 1%.    

Reserv. Cota Reserv. Cota Reserv. Cota Reserv. Cota     
ME/EPP?ME/EPP?ME/EPP?ME/EPP?    

Exige Amostra/Catálogo?Exige Amostra/Catálogo?Exige Amostra/Catálogo?Exige Amostra/Catálogo?

SIM NÃO
Do envio da Documentação de HabilitaçãoDo envio da Documentação de HabilitaçãoDo envio da Documentação de HabilitaçãoDo envio da Documentação de Habilitação    
De acordo com a Lei 14.133/2021 os documentos de habilitação serão vinculados 
pelo licitante vencedor, após convocação do (a) pregoeiro (a) na fase de Habilitação 

no prazo de 02 (duas) horas.no prazo de 02 (duas) horas.no prazo de 02 (duas) horas.no prazo de 02 (duas) horas. 
Pedidos de Esclarecimentos e ImpugnaçõesPedidos de Esclarecimentos e ImpugnaçõesPedidos de Esclarecimentos e ImpugnaçõesPedidos de Esclarecimentos e Impugnações    

19/02/2026, sendo 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento de propostas, nos termos do art. 164, da Lei 14.133/2021, para o 

licitacao@santaisabel.sp.gov.br ou no Departamento de Licitações e 
Contratos, das 08h00 às 17h00, situado na Av. República, nº 530- Centro, 4º andar.

    

    

    

 

1 

às às às às 08h0008h0008h0008h00    no local no local no local no local 
    

www.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.br”    

Faixa 4 do DNER (Concreto 

Dois milhões, trezentos e oitenta três mil, seicentos e vinte reais). 

Critério de Critério de Critério de Critério de     
JulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamento    

    
Garantia de Garantia de Garantia de Garantia de 
Proposta?Proposta?Proposta?Proposta?    

 
    

SimSimSimSim----    Item 5.14Item 5.14Item 5.14Item 5.14    

se para apresentação de 
complementares- Item 8.3- 

detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na 

www.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.brwww.novobbmnet.com.br    
á pelo MODO ABERTO e os lances deverão 

Exige Amostra/Catálogo?Exige Amostra/Catálogo?Exige Amostra/Catálogo?Exige Amostra/Catálogo?    

NÃO 

De acordo com a Lei 14.133/2021 os documentos de habilitação serão vinculados 
pelo licitante vencedor, após convocação do (a) pregoeiro (a) na fase de Habilitação 

03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento de propostas, nos termos do art. 164, da Lei 14.133/2021, para o 

no Departamento de Licitações e 
Centro, 4º andar. 



 

 

Processo Administrativo n° Processo Administrativo n° Processo Administrativo n° Processo Administrativo n° 4.4914.4914.4914.491

Data de Recebimento das Propostas: Até as Data de Recebimento das Propostas: Até as Data de Recebimento das Propostas: Até as Data de Recebimento das Propostas: Até as 

Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 

Início da sessão pública de disputa de preços: Dia Início da sessão pública de disputa de preços: Dia Início da sessão pública de disputa de preços: Dia Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 

a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).

    

PREGÃO ELETRÔNICO COM COTA EXCPREGÃO ELETRÔNICO COM COTA EXCPREGÃO ELETRÔNICO COM COTA EXCPREGÃO ELETRÔNICO COM COTA EXC
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUALPEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUALPEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUALPEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

    

O Município de Santa Isabel, por determinação da Exmo. 

Serviços, leva ao conhecimento dos interessados que realizará pelo Pregoeiro designado 

através da Portaria Municipal nº 21.857, de 27 de fevereiro de 2024, que designa o 

Agente de Contratação, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio, para a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.QPREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.QPREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.QPREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q

BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

O presente Pregão será processado e julgado em conformidade com os termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 

Municipal de nº 7.074/2024, Decreto Municipal de nº 7.075/2024

7.385/2025 e com as normas deste instrumento e demais normas legais atinentes à 

espécie. 

 
As despesas decorrentes deste ajuste correrão a conta de recursos, cujas dotações 

orçamentárias consignadas no Orçamento Municipal, são:

 

Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Infraestrutura e 
01.08.00 01.08.04 15.451.0123.2758 3.3.90.30.00
 

Integram este edital independentemente de transcrição os seguintes anexos:

 
ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I    Termo de Referência 
ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    Modelo de Proposta Comercial
ANEXO IIIANEXO IIIANEXO IIIANEXO III    Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO IVANEXO IVANEXO IVANEXO IV    Declaração de Cumprimento de Exigências Legais 
ANEXO VANEXO VANEXO VANEXO V    Minuta de Ata de Registro de Preços
ANEXO VIANEXO VIANEXO VIANEXO VI    Modelo de Termo de Ciência e Notificação
ANEXO VIIANEXO VIIANEXO VIIANEXO VII    Modelo de Declaração de 
ANEXO VIIIANEXO VIIIANEXO VIIIANEXO VIII    Modelo de Certidão de Atualização Cadastral TCE
ANEXO IX      ANEXO IX      ANEXO IX      ANEXO IX      Decreto Municipal nº 7.074/2024
ANEXO XANEXO XANEXO XANEXO X    Decreto Municipal nº 7.075/2024
ANEXO XANEXO XANEXO XANEXO XIIII    Decreto Municipal nº 7.385/2025
ANEXO XIIANEXO XIIANEXO XIIANEXO XII    Modelo de Restituição de Garantia de Participação

4.4914.4914.4914.491/2025/2025/2025/2025    

Data de Recebimento das Propostas: Até as Data de Recebimento das Propostas: Até as Data de Recebimento das Propostas: Até as Data de Recebimento das Propostas: Até as 08080808hhhh00000000min horas do dia min horas do dia min horas do dia min horas do dia 25/02/202625/02/202625/02/202625/02/2026

Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/202625/02/202625/02/202625/02/2026    das das das das 08080808hhhh00000000min às min às min às min às 

Início da sessão pública de disputa de preços: Dia Início da sessão pública de disputa de preços: Dia Início da sessão pública de disputa de preços: Dia Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/225/02/225/02/225/02/2000026262626    a partir das a partir das a partir das a partir das 

a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).    

PREGÃO ELETRÔNICO COM COTA EXCPREGÃO ELETRÔNICO COM COTA EXCPREGÃO ELETRÔNICO COM COTA EXCPREGÃO ELETRÔNICO COM COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE LUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE LUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE LUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUALPEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUALPEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUALPEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL    

O Município de Santa Isabel, por determinação da Exmo. Secretário de Infraestrutura e 

erviços, leva ao conhecimento dos interessados que realizará pelo Pregoeiro designado 

através da Portaria Municipal nº 21.857, de 27 de fevereiro de 2024, que designa o 

Agente de Contratação, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio, para a licitação na 

PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO POR ITEM MENOR PREÇO POR ITEM MENOR PREÇO POR ITEM MENOR PREÇO POR ITEM para 

PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.QPREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.QPREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.QPREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q----    FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL.ISABEL.ISABEL.ISABEL.    

O presente Pregão será processado e julgado em conformidade com os termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 

Municipal de nº 7.074/2024, Decreto Municipal de nº 7.075/2024, Decreto Municipal nº 

e com as normas deste instrumento e demais normas legais atinentes à 

As despesas decorrentes deste ajuste correrão a conta de recursos, cujas dotações 

orçamentárias consignadas no Orçamento Municipal, são: 

Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Infraestrutura e ServiçosServiçosServiçosServiços    
01.08.00 01.08.04 15.451.0123.2758 3.3.90.30.00 Ficha 2026: 370 

Integram este edital independentemente de transcrição os seguintes anexos:

Termo de Referência     
Modelo de Proposta Comercial    

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Declaração de Cumprimento de Exigências Legais - Unificada
Minuta de Ata de Registro de Preços 
Modelo de Termo de Ciência e Notificação 
Modelo de Declaração de Disponibilidade de Documentação TCE
Modelo de Certidão de Atualização Cadastral TCE-SP 
Decreto Municipal nº 7.074/2024    
Decreto Municipal nº 7.075/2024 
Decreto Municipal nº 7.385/2025 

Restituição de Garantia de Participação 
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25/02/202625/02/202625/02/202625/02/2026....    

min às min às min às min às 08080808hhhh59595959min.min.min.min.    

a partir das a partir das a partir das a partir das 09090909hhhh00000000min após min após min após min após 

    

LUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE LUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE LUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE LUSIVA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
    

Secretário de Infraestrutura e 

erviços, leva ao conhecimento dos interessados que realizará pelo Pregoeiro designado 

através da Portaria Municipal nº 21.857, de 27 de fevereiro de 2024, que designa o 

Agente de Contratação, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio, para a licitação na 

 o REGISTRO DE REGISTRO DE REGISTRO DE REGISTRO DE 

FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

O presente Pregão será processado e julgado em conformidade com os termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 

, Decreto Municipal nº 

e com as normas deste instrumento e demais normas legais atinentes à 

As despesas decorrentes deste ajuste correrão a conta de recursos, cujas dotações 

370 – Fonte 01 

Integram este edital independentemente de transcrição os seguintes anexos: 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Unificada 

Disponibilidade de Documentação TCE-SP 



 

 

O edital licitatório e anexos poderá ser obtido no Departamento de Licitações e 

Contratos do Município de Santa Isabel, sito à Avenida República n° 530, 4º Andar, 

Centro – Santa Isabel/SP, das 08h00 às 17h00 e nos e

www.novobbmnet.com.br ou 

 

Para maiores informações estão disponíveis os seguintes telefones: (0xx11) 4656.8700 

 

O edital licitatório e anexos poderá ser obtido no Departamento de Licitações e 

Contratos do Município de Santa Isabel, sito à Avenida República n° 530, 4º Andar, 

Santa Isabel/SP, das 08h00 às 17h00 e nos endereços eletrônicos: 

ou www.santaisabel.sp.gov.br, Link: Licitações.

Para maiores informações estão disponíveis os seguintes telefones: (0xx11) 4656.8700 

ou licitacao@santaisabel.sp.gov.br 
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O edital licitatório e anexos poderá ser obtido no Departamento de Licitações e 

Contratos do Município de Santa Isabel, sito à Avenida República n° 530, 4º Andar, 

ndereços eletrônicos: 

, Link: Licitações.    

Para maiores informações estão disponíveis os seguintes telefones: (0xx11) 4656.8700 



 

 

1111---- DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO    
 

1.1- O Presente Pregão tem como objeto o Registro de Preços para possível 

de C.B.U.Q- Faixa 4 do DNER

manutenção e conservação

descrito no Termo de Referência 

 

2222---- DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

2.1-  O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) 

será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, 

mediante condições de segurança 

através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

disponível em www.novobbmnet.com.br

Data de Recebimento das Propostas: Até as 08h00min Data de Recebimento das Propostas: Até as 08h00min Data de Recebimento das Propostas: Até as 08h00min Data de Recebimento das Propostas: Até as 08h00min 

Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.

Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/2Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/2Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/2Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/2

a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).

2.2-    O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no 

presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação 

da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também 

para a data e horári

2.3-  Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

2.4.2.4.2.4.2.4.----    DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNETDO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNETDO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNETDO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET

2.4.1- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento 

2.4.2- As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 

WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

2.4.3- Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, de segunda

Brasília) através dos canais informados no site 

 

O Presente Pregão tem como objeto o Registro de Preços para possível 

Faixa 4 do DNER (Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de 

manutenção e conservação de vias e lombadas, no município de Santa Isabel, 

descrito no Termo de Referência – ANEXO I. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARESDISPOSIÇÕES PRELIMINARES    

O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) 

será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

istema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

www.novobbmnet.com.br, conforme datas e horários definidos abaixo:

Data de Recebimento das Propostas: Até as 08h00min Data de Recebimento das Propostas: Até as 08h00min Data de Recebimento das Propostas: Até as 08h00min Data de Recebimento das Propostas: Até as 08h00min horas do dia 25/02/2026.horas do dia 25/02/2026.horas do dia 25/02/2026.horas do dia 25/02/2026.

Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.

Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/2Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/2Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/2Início da sessão pública de disputa de preços: Dia 25/02/2000026 a partir das 09h00min após 26 a partir das 09h00min após 26 a partir das 09h00min após 26 a partir das 09h00min após 

a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).a avaliação das propostas pelo (a) Pregoeiro (a).    

fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no 

presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação 

da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também 

para a data e horário para início da disputa.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNETDO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNETDO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNETDO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET::::    

Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 18h30min (horário de 

Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br
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O Presente Pregão tem como objeto o Registro de Preços para possível aquisição 

, para serviços de 

no município de Santa Isabel, conforme 

O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) 

será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, 

em todas as suas fases 

istema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

, conforme datas e horários definidos abaixo: 

horas do dia 25/02/2026.horas do dia 25/02/2026.horas do dia 25/02/2026.horas do dia 25/02/2026.    

Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.Data de Abertura e avaliação das propostas: Dia 25/02/2026 das 08h00min às 08h59min.    

26 a partir das 09h00min após 26 a partir das 09h00min após 26 a partir das 09h00min após 26 a partir das 09h00min após 

fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no 

presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação 

da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também 

o para início da disputa. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

citantes (fornecedores)”. 

As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 

www.novobbmnet.com.br.  

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira 

feira, das 07h30min às 18h30min (horário de 

www.novobbmnet.com.br.  



 

 

3333---- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃODA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃODA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃODA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 

3.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br

3.1.1- O licitante responsabiliza

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do prove

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.1.2- O item da licitação está com cota disponível de até 25%O item da licitação está com cota disponível de até 25%O item da licitação está com cota disponível de até 25%O item da licitação está com cota disponível de até 25%

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, conforme Termo de Referência.

3.2- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual 

de 2006. 

 

3.33.33.33.3---- Não poderão disputar esta licitação:Não poderão disputar esta licitação:Não poderão disputar esta licitação:Não poderão disputar esta licitação:

3.3.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que

3.3.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃODA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃODA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃODA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO    

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

www.novobbmnet.com.br.   

citante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

O item da licitação está com cota disponível de até 25%O item da licitação está com cota disponível de até 25%O item da licitação está com cota disponível de até 25%O item da licitação está com cota disponível de até 25% às microempresas 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 

, conforme Termo de Referência. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo

, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

Não poderão disputar esta licitação:Não poderão disputar esta licitação:Não poderão disputar esta licitação:Não poderão disputar esta licitação:    

que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

nte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

dor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

às microempresas e 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

artigo 16 da Lei nº 

, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

Lei Complementar nº 123, 

que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

nte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 



 

 

3.3.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre

3.3.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.8- agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

condição; 

3.3.10- Não poderá participar, direta ou indiretame

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação qu

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;

3.3.11- Enquadradas nas disposições do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.4- O impedimento de que trata o item 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.

3.5- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

3.6- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.7- O disposto nos itens 3.3.2 e 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto execu

regimes de execução. 

3.8- A vedação de que trata o item 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

 

 

 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

Enquadradas nas disposições do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.

O impedimento de que trata o item 3.3.4- será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

sde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3- poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3- não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

A vedação de que trata o item 3.3.8- estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
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empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

OSCIP, atuando nessa 

nte, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

e disciplina a matéria, conforme § 1º 

Enquadradas nas disposições do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

sde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

tivo, nos demais 

se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 



 

 

4444---- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTODA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTODA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTODA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTO

 

4.1-  Os licitantes encaminharão, 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.

4.2-  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.2.1-  cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

4.2.2- Estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções colet

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

4.2.3- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

4.2.4- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.5- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

4.2.6- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.3- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.3.1- No item exclusivo para par

porte, a assinalação do campo 

para aquele item; 

4.3.2-  No item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTODA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTODA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTODA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOS DE HABILITAÇÃOS DE HABILITAÇÃOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamenteexclusivamenteexclusivamenteexclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.

cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

Estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

a apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

ue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

tos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, 

em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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S DE HABILITAÇÃOS DE HABILITAÇÃOS DE HABILITAÇÃOS DE HABILITAÇÃO    

por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

Estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

a apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

ivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

ue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

tos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

ticipação de microempresas e empresas de pequeno 

, impedirá o prosseguimento no certame, 

em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

, apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 



 

 

4.4- A falsidade da declaração de que tratam os itens acima, sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021

4.5- Não haverá ordem de classificação na etapa d

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.6- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de 

julgamento e aceitação das propostas.

4.7- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.

4.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa co

 

5555---- DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTADO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTADO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTADO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
 

5.1- As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 

Plataforma BBMNET no menu 

(menu) da etapa “Aberto para receber propostas”“Aberto para receber propostas”“Aberto para receber propostas”“Aberto para receber propostas”

5.1.1- O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o item/lote de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finaliza

comando “enviar proposta”.

5.1.2- O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.

5.1.3- O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.      

5.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.3.1- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante. 

5.4- O preço proposto deverá ser expresso em mo

duas casas decimais (0,00).duas casas decimais (0,00).duas casas decimais (0,00).duas casas decimais (0,00).

5.5- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema 

esteja aberto para o recebiment

A falsidade da declaração de que tratam os itens acima, sujeitará o licitante às 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

sta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de 

julgamento e aceitação das propostas. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTADO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTADO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTADO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA    

As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 

Plataforma BBMNET no menu “Sala de Disputa”,“Sala de Disputa”,“Sala de Disputa”,“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna 

“Aberto para receber propostas”“Aberto para receber propostas”“Aberto para receber propostas”“Aberto para receber propostas”.  

O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o item/lote de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finaliza

comando “enviar proposta”. 

O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema. 

O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

forma BBMNET Licitações.       

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante.  

O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 

 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema 

esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não 
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A falsidade da declaração de que tratam os itens acima, sujeitará o licitante às 

e apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

sta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

mprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 

no campo das licitações na coluna 

O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o item/lote de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no 

O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

quaisquer outros que incidam 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

eda corrente nacional (Real), com 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema 

o de proposta. Os documentos de habilitação não 



 

 

poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

propostas estiver encerrado. 

5.6- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidad

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7- O prazo de validade da proposta não será inferior a 

abertura da Sessão Pública.

5.8- Eventual sobrepreço ou superfaturamento d

de apuração de responsabilidade.

5.9- Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 

produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

5.9.1-O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica 

anteriormente à fase de habilitação, sob pena de desclassificação.

5.9.2-Comprovação dComprovação dComprovação dComprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de prérequisito de prérequisito de prérequisito de pré----    habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021.14.133/2021.14.133/2021.14.133/2021. 

 

5.10-Será desclassificada a proposta que: Será desclassificada a proposta que: Será desclassificada a proposta que: Será desclassificada a proposta que: 

5.10.1- Identifique o licitante anterior à fase de

5.10.2- Qualquer desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.10.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.10.4- contiver vícios insanáveis;

5.10.5- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.10.6- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preç

definido para a contratação;

5.10.7- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.10.8- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.

5.11- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

propostas estiver encerrado.  

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

as, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias60 (sessenta) dias60 (sessenta) dias60 (sessenta) dias

abertura da Sessão Pública. 

Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto 

de apuração de responsabilidade. 

Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 

produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica 

anteriormente à fase de habilitação, sob pena de desclassificação. 

o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº 

Será desclassificada a proposta que: Será desclassificada a proposta que: Será desclassificada a proposta que: Será desclassificada a proposta que:     

Identifique o licitante anterior à fase de habilitação (quando for o caso).

Qualquer desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preç

definido para a contratação; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

as, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

es adequadas à perfeita execução contratual, 

60 (sessenta) dias60 (sessenta) dias60 (sessenta) dias60 (sessenta) dias, a contar da 

a proposta ou lance poderá ser objeto 

Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 

produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica 

o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº 

habilitação (quando for o caso). 

Qualquer desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.    



 

 

5.11.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

5.11.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.11.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.12- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A 

NEGOCIAÇÃO REALIZADANEGOCIAÇÃO REALIZADANEGOCIAÇÃO REALIZADANEGOCIAÇÃO REALIZADA,,,, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares,

neste Edital e já apresentados.

5.13- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 

5.145.145.145.14----    DA GARANTIADA GARANTIADA GARANTIADA GARANTIA    DE PROPOSTADE PROPOSTADE PROPOSTADE PROPOSTA
 

5.14.1- Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos 

termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº 14133/2021.

5.14.1.1- O comprovante da garantia de proposta deverá ser anexado no momento do 

lançamento da Proposta Comercial de abertura do certame, em campo específico da 

BBMNET, bem como selecionado o campo específico no Portal

5.14.2- A garantia de proposta será de 

5.14.3- A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º, 

do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.14.3.1- Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida ju

ao Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901

4444, com fornecimento de comprovante do recolhimento. 

5.14.3.2- A garantia de proposta prestada em dinheiro será restituída aos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do Termo de Contrato, da data em 

que for homologada ou declarada fracassada a licitação, mediante prévia solicitação do 

interessado junto ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Isabel

através do e-mail, no: licitacao@santaisabel.sp.gov.br

respectiva conta bancária para devoluçãorespectiva conta bancária para devoluçãorespectiva conta bancária para devoluçãorespectiva conta bancária para devolução

5.14.3.3- As garantias de propostas prestadas nas modalidades SEGURO

FIANÇA BANCÁRIA deverão conter 

da data designada para apresentação proposta comercial. Caso haja prorrogação da 

data de apresentação proposta deverão as empresas participantes observar o prazo de 

vigência da garantia recolhida.

5.14.4- O vencimento da apólice de SEGURO

                                                          
1
 “Declaramos que cumprimos à exigência de Garantia de Participação, conforme art. 58 da Lei 14.133

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o artigo anterior

igência do pregoeiro, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A 

em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

DE PROPOSTADE PROPOSTADE PROPOSTADE PROPOSTA    

Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos 

termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº 14133/2021. 

O comprovante da garantia de proposta deverá ser anexado no momento do 

lançamento da Proposta Comercial de abertura do certame, em campo específico da 

BBMNET, bem como selecionado o campo específico no Portal1.    

A garantia de proposta será de 1% (um1% (um1% (um1% (um    por cento) do valor estimado da Licitaçãopor cento) do valor estimado da Licitaçãopor cento) do valor estimado da Licitaçãopor cento) do valor estimado da Licitação

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º, 

do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida ju

Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901

, com fornecimento de comprovante do recolhimento.  

A garantia de proposta prestada em dinheiro será restituída aos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do Termo de Contrato, da data em 

que for homologada ou declarada fracassada a licitação, mediante prévia solicitação do 

essado junto ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Isabel

licitacao@santaisabel.sp.gov.br, devendo ser informado a devendo ser informado a devendo ser informado a devendo ser informado a 

respectiva conta bancária para devoluçãorespectiva conta bancária para devoluçãorespectiva conta bancária para devoluçãorespectiva conta bancária para devolução. 

As garantias de propostas prestadas nas modalidades SEGURO

FIANÇA BANCÁRIA deverão conter vigência mínima de 90 (noventa) diasvigência mínima de 90 (noventa) diasvigência mínima de 90 (noventa) diasvigência mínima de 90 (noventa) diascontados a partir 

da data designada para apresentação proposta comercial. Caso haja prorrogação da 

resentação proposta deverão as empresas participantes observar o prazo de 

vigência da garantia recolhida. 

O vencimento da apólice de SEGURO-GARANTIA E FIANÇA BANCÁRIA que 

                   
“Declaramos que cumprimos à exigência de Garantia de Participação, conforme art. 58 da Lei 14.133, de 2021
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artigo anterior, só será 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (UMA) 1 (UMA) 1 (UMA) 1 (UMA) 

HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A HORA, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A 

em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos 

O comprovante da garantia de proposta deverá ser anexado no momento do 

lançamento da Proposta Comercial de abertura do certame, em campo específico da 

por cento) do valor estimado da Licitaçãopor cento) do valor estimado da Licitaçãopor cento) do valor estimado da Licitaçãopor cento) do valor estimado da Licitação....    

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º, 

Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto 

Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901Banco: Caixa Econômica, Agência: 1199, Operação: 3703, Conta Corrente: 575241901----

A garantia de proposta prestada em dinheiro será restituída aos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do Termo de Contrato, da data em 

que for homologada ou declarada fracassada a licitação, mediante prévia solicitação do 

essado junto ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Isabel-SP ouououou 

devendo ser informado a devendo ser informado a devendo ser informado a devendo ser informado a 

As garantias de propostas prestadas nas modalidades SEGURO-GARANTIA E 

contados a partir 

da data designada para apresentação proposta comercial. Caso haja prorrogação da 

resentação proposta deverão as empresas participantes observar o prazo de 

GARANTIA E FIANÇA BANCÁRIA que 

21. 



 

 

dispense renovação implicará liberação automática e imediata da garantia pres

dispensados atos de liberação por parte da Prefeitura Municipal de Santa Isabel

5.14.5- Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o Contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

 

6666---- DA DA DA DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCESLANCESLANCESLANCES    
 

6.1- A abertura da presente licitação dar

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de 

abertura da sessão pública. 

6.3- Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, o

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de 

propostas. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

6.4- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da

6.5- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio 

sistema.  

6.6- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.7- O lance deverá ser ofertado pelo valor 

6.8- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.9- O licitante somente poderá oferecer lance 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.10- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser 

6.11- O procedimento seguirá de acordo com o 

6.12- No pregão eletrônico o 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

dispense renovação implicará liberação automática e imediata da garantia pres

dispensados atos de liberação por parte da Prefeitura Municipal de Santa Isabel

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o Contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de 

abertura da sessão pública.  

Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licita

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

usivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

O lance deverá ser ofertado pelo valor do [ITEM][ITEM][ITEM][ITEM]....    

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA MODO DE DISPUTA MODO DE DISPUTA MODO DE DISPUTA ABERTOABERTOABERTOABERTO

No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”MODO DE DISPUTA “ABERTO”MODO DE DISPUTA “ABERTO”MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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dispense renovação implicará liberação automática e imediata da garantia prestada, 

dispensados atos de liberação por parte da Prefeitura Municipal de Santa Isabel-SP. 

Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o Contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de 

s licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

usivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

ao último por ele 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

ABERTOABERTOABERTOABERTO. 

os licitantes apresentarão 



 

 

6.12.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances i

6.12.3- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.

6.13- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.15- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos a sessão p

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

6.17- DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPREDO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPREDO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPREDO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRE

PORTEPORTEPORTEPORTE 

6.17.1- Encerrada a etapa de lances

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada para o fim de aplicar

Complementar nº 123, de 2006.

6.17.2- Nessas condições, as propostas de 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.3- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto.

6.17.4- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

etrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

ior a 10 (dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPREDO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPREDO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPREDO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO SAS DE PEQUENO SAS DE PEQUENO SAS DE PEQUENO 

Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

ação automática para tanto. 

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

rvalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

ntermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

etrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

ública será suspensa e reiniciada somente após 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

SAS DE PEQUENO SAS DE PEQUENO SAS DE PEQUENO SAS DE PEQUENO 

, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

microempresas e empresas de pequeno 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

que se encontrem naquele 

rvalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 



 

 

6.17.5- Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada t

microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.17.6- Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.17.6.1- disputa final, hipótese em que os licitantes empata

nova proposta em ato contínuo à classificação, realizada automaticamente pelo sistema;

6.17.6.2- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.17.6.3- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme do art. 5, § 1º do Decreto nº 11.430, de 

2023; 

6.17.6.4- desenvolvimento pelo licitante de program

orientações dos órgãos de controle.

6.17.7- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:

6.17.7.1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.17.7.2- empresas brasileiras;

6.17.7.3- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.17.7.4- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.18- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pú

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento.

6.18.1- A negociação poderá se

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.

6.18.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.18.3- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.

Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação, realizada automaticamente pelo sistema;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme do art. 5, § 1º do Decreto nº 11.430, de 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 
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Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 

ambém tiver se declarado 

Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

dos poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação, realizada automaticamente pelo sistema; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme do art. 5, § 1º do Decreto nº 11.430, de 

a de integridade, conforme 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

blica, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

r feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 



 

 

7777---- DAS AMOSTRASDAS AMOSTRASDAS AMOSTRASDAS AMOSTRAS    
    

7.1- Não se aplicará para o certame.

 

8888---- DA FASE DE JULGAMENTODA FASE DE JULGAMENTODA FASE DE JULGAMENTODA FASE DE JULGAMENTO
 

8.1-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Controladoria-Geral da União 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

c) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/

 
8.1.1- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.1.2- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre

tratamento favorecido às ME/EPPs

da Lei Complementar nº 123/06.

8.2- Encerrado o julgamento da negociação, será solicitada a 

pelo (a) Pregoeiro (a) no 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DE INABILITAÇÃODE INABILITAÇÃODE INABILITAÇÃODE INABILITAÇÃO. 

8.2.1- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital

do art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante será convocado, via sistema, a 

encaminhá-los, em formato digital, no 

inabilitação. 

8.2.1.18.2.1.18.2.1.18.2.1.1----    Caso o convocado insira a documentação de Caso o convocado insira a documentação de Caso o convocado insira a documentação de Caso o convocado insira a documentação de 

faltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horas

permitida nova inserção de documentos permitida nova inserção de documentos permitida nova inserção de documentos permitida nova inserção de documentos 

Não se aplicará para o certame. 

DA FASE DE JULGAMENTODA FASE DE JULGAMENTODA FASE DE JULGAMENTODA FASE DE JULGAMENTO    

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

c) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

.sp.gov.br/apenados/publico/#/). 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 

da Lei Complementar nº 123/06. 

Encerrado o julgamento da negociação, será solicitada a LICITANTE VENCEDORALICITANTE VENCEDORALICITANTE VENCEDORALICITANTE VENCEDORA

pelo (a) Pregoeiro (a) no portal www.novobbmnet.com.br que seja anexada a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, nos termos 

do art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante será convocado, via sistema, a 

los, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horasprazo de 02 (duas) horasprazo de 02 (duas) horasprazo de 02 (duas) horas

Caso o convocado insira a documentação de Caso o convocado insira a documentação de Caso o convocado insira a documentação de Caso o convocado insira a documentação de forma errônea (equivocada ou forma errônea (equivocada ou forma errônea (equivocada ou forma errônea (equivocada ou 

faltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horas

permitida nova inserção de documentos permitida nova inserção de documentos permitida nova inserção de documentos permitida nova inserção de documentos habilitatórioshabilitatórioshabilitatórioshabilitatórios, restando, portanto, INABILITADA., restando, portanto, INABILITADA., restando, portanto, INABILITADA., restando, portanto, INABILITADA.
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Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

CEIS, mantido pela 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 

LICITANTE VENCEDORALICITANTE VENCEDORALICITANTE VENCEDORALICITANTE VENCEDORA, 

seja anexada a 

NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

e já apresentados, nos termos 

do art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante será convocado, via sistema, a 

prazo de 02 (duas) horasprazo de 02 (duas) horasprazo de 02 (duas) horasprazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

forma errônea (equivocada ou forma errônea (equivocada ou forma errônea (equivocada ou forma errônea (equivocada ou 

faltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horasfaltante), ainda que se encontrem dentro do prazo disponível de 02 (duas) horas, , , , não será não será não será não será 

, restando, portanto, INABILITADA., restando, portanto, INABILITADA., restando, portanto, INABILITADA., restando, portanto, INABILITADA.    



 

 

8.2.2- Os documentos de habilitação da(s) empresa(s) serão gravados em mídia digital 

(CD) pelo Departamento de Licitações e Contratos e anexados aos autos do processo 

administrativo da referida licitação.

8.2.3- Em seguida, os documentos previstos neste Edital, n

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

dolicitante melhor classificado para fins de habilitação

    

8.38.38.38.3---- Habilitação JurídicaHabilitação JurídicaHabilitação JurídicaHabilitação Jurídica    

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documen

c) Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

 

e)e)e)e)CCCCaso vencedora, apresentará em até 05 (cincoaso vencedora, apresentará em até 05 (cincoaso vencedora, apresentará em até 05 (cincoaso vencedora, apresentará em até 05 (cinco

complementarescomplementarescomplementarescomplementares::::    

e.1) Licença de operação emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental- CETESB; 

e.2) Certidão do Cadastro Técnico Federal;

e.3) Certificado de aferimento de balança emitido por empresa 

INMETRO; 

e.4) Registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

CREA; 

e.5)  Declaração do responsável técnico na área de engenharia devidamente assinada.

 
8.48.48.48.4----    Regularidade Fiscal e TrabalhistaRegularidade Fiscal e TrabalhistaRegularidade Fiscal e TrabalhistaRegularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado;  

Os documentos de habilitação da(s) empresa(s) serão gravados em mídia digital 

) pelo Departamento de Licitações e Contratos e anexados aos autos do processo 

administrativo da referida licitação. 

Em seguida, os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

dolicitante melhor classificado para fins de habilitação, nos seguintes termos

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

aso vencedora, apresentará em até 05 (cincoaso vencedora, apresentará em até 05 (cincoaso vencedora, apresentará em até 05 (cincoaso vencedora, apresentará em até 05 (cinco) dias úteis) dias úteis) dias úteis) dias úteis, os seguintes documentosos seguintes documentosos seguintes documentosos seguintes documentos

) Licença de operação emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

) Certidão do Cadastro Técnico Federal; 

) Certificado de aferimento de balança emitido por empresa Credenciada pela 

) Registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

)  Declaração do responsável técnico na área de engenharia devidamente assinada.

Regularidade Fiscal e TrabalhistaRegularidade Fiscal e TrabalhistaRegularidade Fiscal e TrabalhistaRegularidade Fiscal e Trabalhista    

scrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

b) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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Os documentos de habilitação da(s) empresa(s) serão gravados em mídia digital 

) pelo Departamento de Licitações e Contratos e anexados aos autos do processo 

ecessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

, nos seguintes termos: 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

tos de eleição dos seus atuais administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

os seguintes documentosos seguintes documentosos seguintes documentosos seguintes documentos    

) Licença de operação emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Credenciada pela 

) Registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

)  Declaração do responsável técnico na área de engenharia devidamente assinada. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 



 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social, 

através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, referente a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e

Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda

Fazenda - Receita Federal do Brasil (Portaria conjunta RFB / PGF nº 1751, de 02 de 

outubro de 2014).  

d) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos in

sede ou do domicílio da licitante; 

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos 

tributários da Dívida Ativa do Estado de São

de 04 de Fevereiro de 2020.

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio de apresentação do CRF 

f) Prova de inexistência de déb

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

Negativa de Débitos Trabalhi

g) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que 

noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa. 

 
8.4.1- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 43 

da Lei Complementar nº 123/06, alterado pela Lei Complementar nº 155/2016)

8.4.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação (artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, alterado pelas Leis 

Complementar nºs 147/2014 e 155/2016). 

8.4.3- Em não havendo regularização da documentação, no prazo

acima, presente edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da

ou revogar a licitação (Artigo 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/06).

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social, 

através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, referente a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e

expedida pelo Ministério da Fazenda-Procuradoria Geral da 

Receita Federal do Brasil (Portaria conjunta RFB / PGF nº 1751, de 02 de 

d) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos in

sede ou do domicílio da licitante;  

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos 

tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, conforme Decreto Municipal nº 6.130 

de 04 de Fevereiro de 2020. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio de apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

g) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que 

noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 43 

da Lei Complementar nº 123/06, alterado pela Lei Complementar nº 155/2016)

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

ual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação (artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, alterado pelas Leis 

Complementar nºs 147/2014 e 155/2016).  

Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

acima, presente edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registro de Preços 

ou revogar a licitação (Artigo 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/06).
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social, 

através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, referente a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e 

Procuradoria Geral da 

Receita Federal do Brasil (Portaria conjunta RFB / PGF nº 1751, de 02 de 

d) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos inscritos), da 

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos 

Paulo, conforme Decreto Municipal nº 6.130 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), por 

itos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

A da Consolidação das 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Certidão 

g) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que 

noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 43 

da Lei Complementar nº 123/06, alterado pela Lei Complementar nº 155/2016).  

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

ual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação (artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, alterado pelas Leis 

previsto no subitem 

acima, presente edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

Ata de Registro de Preços 

ou revogar a licitação (Artigo 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/06). 



 

 

8.58.58.58.5----    Qualificação TécnicaQualificação TécnicaQualificação TécnicaQualificação Técnica    

    

8.5.1- A proponente deverá apresentar 

fornecimento, desempenho de ati

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) nas ent

nome do licitante e indicar como quantitativos mínimos.

8.5.1.1- Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao 

objeto da licitação que demonstre(m) que o licitante prestou serviços correspondentes a 

50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação

a) O(s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá (ão) 

ser comprovado(s) por quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(ais) 

ou outro(s) documento(s) equivalente(s).

b) A critério do Pregoeiro (a), poderão ser solicitadas as Notas Fiscais ou documentos 

equivalentes como diligência. 

b.1) Ficam as licitantes desde já informadas que a ausência do atendimento às 

diligências para fins de comprovar a capacidade técnica, encont

sanção. 

    

8.68.68.68.6----    Qualificação EconômicoQualificação EconômicoQualificação EconômicoQualificação Econômico

8.6.1- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, nos termos do art. 69, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

8.6.2- Comprovação de capital

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação de acordo com § 4° do artigo 69 

da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação da proposta, na f

 

8.6.3-Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis 

sociais,sociais,sociais,sociais, já exigíveis (2023 e 2024)(2023 e 2024)(2023 e 2024)(2023 e 2024)

financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços p

devidamente assinado pelo Contador Responsável. 

8.6.3.1- A empresa licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o 

balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição aos 

documentos previstos no subitem “8.6.3

A proponente deverá apresentar comprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnica

fornecimento, desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

devidamente registrado(s) nas entidades competentes, necessariamente em 

nome do licitante e indicar como quantitativos mínimos. 

se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao 

objeto da licitação que demonstre(m) que o licitante prestou serviços correspondentes a 

50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação50% (cinquenta por cento) do objeto da licitação, nos termos da Súmula 24 do TCESP.

s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá (ão) 

comprovado(s) por quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(ais) 

outro(s) documento(s) equivalente(s). 

A critério do Pregoeiro (a), poderão ser solicitadas as Notas Fiscais ou documentos 

equivalentes como diligência.  

b.1) Ficam as licitantes desde já informadas que a ausência do atendimento às 

diligências para fins de comprovar a capacidade técnica, encontrar-se

Qualificação EconômicoQualificação EconômicoQualificação EconômicoQualificação Econômico----FinanceiraFinanceiraFinanceiraFinanceira    

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, nos termos do art. 69, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Comprovação de capital social ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação de acordo com § 4° do artigo 69 

da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação da proposta, na forma da lei; 

Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios dos 02 (dois) últimos exercícios dos 02 (dois) últimos exercícios dos 02 (dois) últimos exercícios 

(2023 e 2024)(2023 e 2024)(2023 e 2024)(2023 e 2024), e na forma da Lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços p

devidamente assinado pelo Contador Responsável.  

A empresa licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o 

balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição aos 

subitem “8.6.3”. 
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comprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnica para o 

vidade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

necessariamente em 

se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços similares ao 

objeto da licitação que demonstre(m) que o licitante prestou serviços correspondentes a 

nos termos da Súmula 24 do TCESP. 

s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá (ão) 

comprovado(s) por quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(ais) 

A critério do Pregoeiro (a), poderão ser solicitadas as Notas Fiscais ou documentos 

b.1) Ficam as licitantes desde já informadas que a ausência do atendimento às 

se-á passível de 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

social ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação de acordo com § 4° do artigo 69 

da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

dos 02 (dois) últimos exercícios dos 02 (dois) últimos exercícios dos 02 (dois) últimos exercícios dos 02 (dois) últimos exercícios 

, e na forma da Lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

A empresa licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o 

balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição aos 



 

 

8.6.3.2- Tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Balanço Patrimonial 

e as demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente 

aplicável à espécie. 

 
8.6.3.3-Demonstrativo de índices financeiros, aDemonstrativo de índices financeiros, aDemonstrativo de índices financeiros, aDemonstrativo de índices financeiros, a

apresentados, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices 

serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula e deverão ser apresentados por meio dedeverão ser apresentados por meio dedeverão ser apresentados por meio dedeverão ser apresentados por meio de

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:

    

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (

LG = AC + RLP ≥ 1,00≥ 1,00≥ 1,00≥ 1,00    

PC + ELP 

 
Onde:Onde:Onde:Onde:    

LG = Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (

Reflete a solvência em curto prazo

próprios para saldar duas dívidas de curto prazo. 

LC = AC ≥ 1,00≥ 1,00≥ 1,00≥ 1,00 

PC   

 
Onde:  Onde:  Onde:  Onde:      

LC = Liquidez Corrente AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (

Mede a capacidade da empresa de pagar todas as suas dívidas a longo prazo.

SG = AT ≥ 1,00≥ 1,00≥ 1,00≥ 1,00 

PC + ELP 

 
Onde:Onde:Onde:Onde:    

SG = Solvência Geral 

AT = Ativo Total 

Tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Balanço Patrimonial 

e as demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente 

Demonstrativo de índices financeiros, aDemonstrativo de índices financeiros, aDemonstrativo de índices financeiros, aDemonstrativo de índices financeiros, a    seguir solicitadosseguir solicitadosseguir solicitadosseguir solicitados, extraídos dos balanços 

apresentados, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices 

serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a 

deverão ser apresentados por meio dedeverão ser apresentados por meio dedeverão ser apresentados por meio dedeverão ser apresentados por meio de    declaração, assinada por profissional declaração, assinada por profissional declaração, assinada por profissional declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (IIIILG):LG):LG):LG): reflete a solvência a curto e longo prazo.

RLP = Realizável a Longo Prazo 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (IIIILC):LC):LC):LC): 

Reflete a solvência em curto prazo. . . . Demonstra o quanto a empresa possui de recursos 

próprios para saldar duas dívidas de curto prazo.  

LC = Liquidez Corrente AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (IIIISG):SG):SG):SG): 

empresa de pagar todas as suas dívidas a longo prazo.
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Tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Balanço Patrimonial 

e as demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente 

, extraídos dos balanços 

apresentados, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices 

serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a 

declaração, assinada por profissional declaração, assinada por profissional declaração, assinada por profissional declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:econômicos previstos no edital, nos termos do art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021:    

a curto e longo prazo. 

Demonstra o quanto a empresa possui de recursos 

empresa de pagar todas as suas dívidas a longo prazo. 



 

 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo

 

GRAÚ DE ENDIVIDAMENTO (GE):GRAÚ DE ENDIVIDAMENTO (GE):GRAÚ DE ENDIVIDAMENTO (GE):GRAÚ DE ENDIVIDAMENTO (GE):

comparando o total de recursos próprios com o capital de terceiros.

GE = PC + ELP ≤ 0, 50≤ 0, 50≤ 0, 50≤ 0, 50    

AT 

 
Onde: Onde: Onde: Onde:     

GE = Grau de Endividamento, PC = Passivo Circulante, ELP = Exigível a Longo Prazo, AT 

= Ativo Total. 

    

8.6.3.4-O licitante que apresentar índices econômicos igual ou inferior a 1 (um) em 

quaisquer dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente 

(ILC), deverá comprovar Patrimônio Líquido 

contratação, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) 

últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

8.6.3.4.1-A condição do subitem 8.6.3

não possuam índice superior a 1 (um).

 

8.78.78.78.7----    As licitantes ainda deverão apresentar:As licitantes ainda deverão apresentar:As licitantes ainda deverão apresentar:As licitantes ainda deverão apresentar:

8.7.1- DeclaraçãoDeclaraçãoDeclaraçãoDeclaração de pleno cumprimento de exigências legais unificadas. (Anexo IV)

8.7.2- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 

sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. (Anexo III)

8.7.3- DDDDeclaraçãoeclaraçãoeclaraçãoeclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991 (Anexo IV). 

8.7.4- DeclaraçãoDeclaraçãoDeclaraçãoDeclaração de atendimento aos requisitos de contratação e atendimento ao 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Anexo IV).

8.8- Os documentos exigidos para fins

eletrônico, via Sistema BBMNET.

8.8.1- Havendo dúvida sobr

dos originais não-digitais. 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

GRAÚ DE ENDIVIDAMENTO (GE):GRAÚ DE ENDIVIDAMENTO (GE):GRAÚ DE ENDIVIDAMENTO (GE):GRAÚ DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa 

do o total de recursos próprios com o capital de terceiros. 

GE = Grau de Endividamento, PC = Passivo Circulante, ELP = Exigível a Longo Prazo, AT 

O licitante que apresentar índices econômicos igual ou inferior a 1 (um) em 

quaisquer dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente 

Patrimônio Líquido mínimo igual à 10% do valor estimado da 

ção, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) 

últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

A condição do subitem 8.6.3.4 acima é aplicável apenas para as empresas que 

não possuam índice superior a 1 (um). 

As licitantes ainda deverão apresentar:As licitantes ainda deverão apresentar:As licitantes ainda deverão apresentar:As licitantes ainda deverão apresentar:    

de pleno cumprimento de exigências legais unificadas. (Anexo IV)

Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 

as vedações previstas no mesmo diploma legal. (Anexo III)

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

de atendimento aos requisitos de contratação e atendimento ao 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Anexo IV). 

Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 

eletrônico, via Sistema BBMNET. 

Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação 
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avalia o nível de endividamento da empresa 

GE = Grau de Endividamento, PC = Passivo Circulante, ELP = Exigível a Longo Prazo, AT 

O licitante que apresentar índices econômicos igual ou inferior a 1 (um) em 

quaisquer dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente 

igual à 10% do valor estimado da 

ção, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) 

últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

aplicável apenas para as empresas que 

de pleno cumprimento de exigências legais unificadas. (Anexo IV). 

Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaraçãodeclaraçãodeclaraçãodeclaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 

critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 

as vedações previstas no mesmo diploma legal. (Anexo III) 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 

de atendimento aos requisitos de contratação e atendimento ao 

de habilitação serão apresentados por meio 

e a veracidade do documento, será exigida a apresentação 



 

 

8.9- Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.

8.10- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas asse

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.11- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12- Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoe

8.13- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;

8.14- Na análise dos documentos de habilitação, a Equipe de Apoio poderá

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo

eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.15- Na hipótese de o licitante não a

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

 

8.168.168.168.16----    Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 

quaisquer das cotas quaisquer das cotas quaisquer das cotas quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menosdeverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menosdeverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menosdeverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menos

no art. 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.no art. 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.no art. 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.no art. 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.

 

9999---- DOS RECURSOSDOS RECURSOSDOS RECURSOSDOS RECURSOS    
 

9.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2- A intenção de recorrer poderá ser manifestada 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas 

Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 

habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

e necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

documentos de habilitação, a Equipe de Apoio poderá

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 

deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menosdeverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menosdeverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menosdeverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menos, com fundamento , com fundamento , com fundamento , com fundamento 

no art. 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.no art. 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.no art. 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.no art. 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015.    

interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

A intenção de recorrer poderá ser manifestada emememem    dois momentos distintosdois momentos distintosdois momentos distintosdois momentos distintos

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas 
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Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 

veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

e necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

documentos de habilitação, a Equipe de Apoio poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

tender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 

, com fundamento , com fundamento , com fundamento , com fundamento 

interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

dois momentos distintosdois momentos distintosdois momentos distintosdois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas 



 

 

pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômica e técnica 

9.3- O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, 

não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer.não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer.não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer.não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer.

9.4- O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.5- Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: 

novobbmnet.com.br,novobbmnet.com.br,novobbmnet.com.br,novobbmnet.com.br,    e enviados através do ee enviados através do ee enviados através do ee enviados através do e

estarão disponíveis imediatamente.

9.6- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.7- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.8- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.9- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida. 

9.10- A falta de interposição de recurso importará a decadência do dir

Pregoeiro remeterá a Autoridade Competente, que adjudicará o objeto do certame ao 

vencedor, bem como homologará o procedimento licitatório.

 

10101010---- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕESDAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕESDAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕESDAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

10.1-As aplicações de possíveis infrações e sanções 

do art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

10.2- A DETENTORA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações:    

I- dar causa à inexecução parcial da ata de registro;

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- dar causa à inexecução total da ata de registro;

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes. 

O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o 5 minutos após o 5 minutos após o 5 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, 

não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer.não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer.não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer.não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer. 

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: 

e enviados através do ee enviados através do ee enviados através do ee enviados através do e----mail mail mail mail licitacao@santaisabel.sp.gov.br

estarão disponíveis imediatamente. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

ida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Pregoeiro remeterá a Autoridade Competente, que adjudicará o objeto do certame ao 

vencedor, bem como homologará o procedimento licitatório. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕESDAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕESDAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕESDAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES    

As aplicações de possíveis infrações e sanções administrativas ocorrerão na forma 

do art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

A DETENTORA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

dar causa à inexecução parcial da ata de registro; 

parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total da ata de registro; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

roposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
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pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, 

5 minutos após o 5 minutos após o 5 minutos após o 5 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, 

 

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: Os recursos e contrarrazões deverão ser cadastrados no site da Bolsa: 

licitacao@santaisabel.sp.gov.br, dos quais 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

ida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

eito de recurso e o 

Pregoeiro remeterá a Autoridade Competente, que adjudicará o objeto do certame ao 

administrativas ocorrerão na forma 

A DETENTORA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

roposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 



 

 

VI- não celebrar a ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro;

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro;

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII- praticar ato lesivo prev

 

10.3- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso conc

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

10.4- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.3, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II.

    
11111111---- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTODA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTODA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTODA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 

11.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ao Edital ou solicitar 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 03 (três)

da data da abertura do certame, podendo ser encaminhado para: 

licitacao@santaisabel.sp.gov.br

não celebrar a ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro; 

ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as 

impedimento de licitar e contratar; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

previstas nos incisos I, III e IV do item 10.3, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTODA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTODA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTODA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO    

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ao Edital ou solicitar 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 03 (três)

da data da abertura do certame, podendo ser encaminhado para: 

licitacao@santaisabel.sp.gov.br, via plataforma BBMNET ou presencialmente no 
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não celebrar a ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

previstas nos incisos I, III e IV do item 10.3, poderão ser aplicadas 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ao Edital ou solicitar 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 03 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame, podendo ser encaminhado para: 

, via plataforma BBMNET ou presencialmente no 



 

 

Departamento de Licitações e Contratos, situada na Avenida República, nº 530, Centro, 

4º andar, das 08h00 às 17h00. 

11.2- A resposta à impugnação ou pedido de 

eletrônico oficial e plataforma eletrônica BBMNET, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data p

certame. 

 

12121212----     DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1- Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

12.2- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor conv

desde que:  

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

12.3- A Ata de Registro de Preços será assinada preferencialmente por meio de 

assinatura digital e disponibilizada no Portal do Município e Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

12.4- Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referênci

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições.

12.5- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obr

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada, nos termos do art. 83, da Lei nº 14.133/2021.

12.6- Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro d

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes na 

ordem de classificação, para fazê

primeiro classificado.  

Departamento de Licitações e Contratos, situada na Avenida República, nº 530, Centro, 

4º andar, das 08h00 às 17h00.  

A resposta à impugnação ou pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial e plataforma eletrônica BBMNET, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor conv

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

A Ata de Registro de Preços será assinada preferencialmente por meio de 

gital e disponibilizada no Portal do Município e Portal Nacional de 

PNCP.  

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referênci

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada, nos termos do art. 83, da Lei nº 14.133/2021. 

Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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Departamento de Licitações e Contratos, situada na Avenida República, nº 530, Centro, 

esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial e plataforma eletrônica BBMNET, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

ara a realização do 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

A Ata de Registro de Preços será assinada preferencialmente por meio de 

gital e disponibilizada no Portal do Município e Portal Nacional de 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

igará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

e Preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes na 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 



 

 

12.7- A(s) futura(s) Ata(s) de Registro de 

ano, contado a partir de sua assinatura e poderá ser prorrogada, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso e nas mesmas quantidades inicialmente 

registradas, conforme art. 84, da Lei Federal nº 

12.7.1- Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as 

quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

cumular com as quantidades não utilizadas.

 
13131313---- LOCAL E PRAZO DE RETIRADALOCAL E PRAZO DE RETIRADALOCAL E PRAZO DE RETIRADALOCAL E PRAZO DE RETIRADA
 

13.1 - Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão 

em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORAem Usina de Asfalto indicada pela DETENTORAem Usina de Asfalto indicada pela DETENTORAem Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA

13.2 - A retirada dos produtos nos moldes do item 13.1, 

ocorrer em até 05 (cinco) dias corridosocorrer em até 05 (cinco) dias corridosocorrer em até 05 (cinco) dias corridosocorrer em até 05 (cinco) dias corridos

Fornecimento pela DETENTORA

13.3 - O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para disponibilização 

do produto para a retirada pe

entregue, não devendo haver diferença quanto à quantidade solicitada

13.4 – A empresa obriga-se a fornecer o produto/serviço conforme especificações e 

condições estabelecidas no edital, em seus ane

prevalecendo as especificações estabelecidas no edital.

13.5 – O fornecedor deverá informar antecipadamente qualquer alteração dos produtos 

constantes no Edital ou no momento do recebimento do empenho, para avaliação

    

14141414---- DAS CODAS CODAS CODAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTONDIÇÕES DE PAGAMENTONDIÇÕES DE PAGAMENTONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

14.1- A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal / Fatura, contemplando o valor total dos 

produtos que foram entregues.

14.2- Para atender a ordem cronológica do art. 14 e seguintes do Decreto Municipal nº 

4.825/2013, o pagamento ocorrerá

produto entregue, através de crédito em conta corrente da DETENTORA, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, da qual conterá o número da Ata de Registro de Preços, 

devendo ainda apresentar as documentações

estiverem vencidas, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

A(s) futura(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ao) o prazo de vigência de 1 (um) 

ano, contado a partir de sua assinatura e poderá ser prorrogada, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso e nas mesmas quantidades inicialmente 

registradas, conforme art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as 

quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

com as quantidades não utilizadas. 

LOCAL E PRAZO DE RETIRADALOCAL E PRAZO DE RETIRADALOCAL E PRAZO DE RETIRADALOCAL E PRAZO DE RETIRADA    

Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão ser retirados pela Contratante, ser retirados pela Contratante, ser retirados pela Contratante, ser retirados pela Contratante, 

em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORAem Usina de Asfalto indicada pela DETENTORAem Usina de Asfalto indicada pela DETENTORAem Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA....    

A retirada dos produtos nos moldes do item 13.1, será em parcelas e deverá será em parcelas e deverá será em parcelas e deverá será em parcelas e deverá 

ocorrer em até 05 (cinco) dias corridosocorrer em até 05 (cinco) dias corridosocorrer em até 05 (cinco) dias corridosocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento pela DETENTORA.... 

O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para disponibilização 

do produto para a retirada pela Contratante, bem como a planilha de quantitativo a ser 

entregue, não devendo haver diferença quanto à quantidade solicitada....    

se a fornecer o produto/serviço conforme especificações e 

condições estabelecidas no edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo as especificações estabelecidas no edital. 

O fornecedor deverá informar antecipadamente qualquer alteração dos produtos 

constantes no Edital ou no momento do recebimento do empenho, para avaliação

NDIÇÕES DE PAGAMENTONDIÇÕES DE PAGAMENTONDIÇÕES DE PAGAMENTONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal / Fatura, contemplando o valor total dos 

produtos que foram entregues. 

Para atender a ordem cronológica do art. 14 e seguintes do Decreto Municipal nº 

4.825/2013, o pagamento ocorrerá no 11º dia corrido e realizar-se em parcelas, a cada 

produto entregue, através de crédito em conta corrente da DETENTORA, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, da qual conterá o número da Ata de Registro de Preços, 

devendo ainda apresentar as documentações de regularidade fiscal e trabalhista, que 

estiverem vencidas, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
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Preços terá(ao) o prazo de vigência de 1 (um) 

ano, contado a partir de sua assinatura e poderá ser prorrogada, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso e nas mesmas quantidades inicialmente 

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as 

quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

ser retirados pela Contratante, ser retirados pela Contratante, ser retirados pela Contratante, ser retirados pela Contratante, 

será em parcelas e deverá será em parcelas e deverá será em parcelas e deverá será em parcelas e deverá 

, contados do recebimento da Autorização de 

O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para disponibilização 

la Contratante, bem como a planilha de quantitativo a ser 

    

se a fornecer o produto/serviço conforme especificações e 

xos e na proposta apresentada, 

O fornecedor deverá informar antecipadamente qualquer alteração dos produtos 

constantes no Edital ou no momento do recebimento do empenho, para avaliação....    

A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal / Fatura, contemplando o valor total dos 

Para atender a ordem cronológica do art. 14 e seguintes do Decreto Municipal nº 

se em parcelas, a cada 

produto entregue, através de crédito em conta corrente da DETENTORA, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, da qual conterá o número da Ata de Registro de Preços, 

de regularidade fiscal e trabalhista, que 

estiverem vencidas, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 



 

 

14.2.1- O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que tal atraso não 

decorra de ato ou fato at

financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos termos 

do art. 14-A do Decreto Municipal nº 4.825/2013, bem como redações acrescidas no 

Decreto Municipal nº 6.194/2020.

14.2.2- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, se houver necessidade.

14.2.3- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração não aceitará 

a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo

24 (vinte e quatro) horas para substituí

penalidades previstas. 

 

15151515---- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETODA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETODA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETODA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
 

15.1- Os produtos descritos neste edital serão recebidos:

a) Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, por intermédio do responsável 

pelo recebimento dos serviços no local de entrega, para posterior comprovação da 

conformidade com o que foi efetivamente contratado; verificação da qualidade e 

quantidade do objeto, sendo ainda constatado com as especificações descritas no Edital.

b) Definitivamente, por um servidor ou comissão legalmente designada para essa 

finalidade, após comprovação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação, contados da data da entrega. 

15.2- Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital.

15.3- Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma 

da lei, a responsabilidade da detentora pela validade e qualidade dos mesmos.

15.4- A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

especificações, verificadas posteriormente.

15.5- O objeto recusado será considerado como não e

15.6- A substituição dos produtos recusados nos prazos contidos no edital deverá 

ocorrer imediatamente, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas

comunicação da irregularidade à Detentora.

O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que tal atraso não 

decorra de ato ou fato atribuível à DETENTORA, sofrerá incidência de atualização 

financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos termos 

A do Decreto Municipal nº 4.825/2013, bem como redações acrescidas no 

Decreto Municipal nº 6.194/2020. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, se houver necessidade. 

Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração não aceitará 

a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Adjudicatária, que terá o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETODA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETODA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETODA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO    

Os produtos descritos neste edital serão recebidos: 

Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, por intermédio do responsável 

pelo recebimento dos serviços no local de entrega, para posterior comprovação da 

conformidade com o que foi efetivamente contratado; verificação da qualidade e 

do objeto, sendo ainda constatado com as especificações descritas no Edital.

b) Definitivamente, por um servidor ou comissão legalmente designada para essa 

finalidade, após comprovação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

s da data da entrega.  

Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital. 

Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma 

da lei, a responsabilidade da detentora pela validade e qualidade dos mesmos.

A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

especificações, verificadas posteriormente. 

O objeto recusado será considerado como não entregue. 

A substituição dos produtos recusados nos prazos contidos no edital deverá 

no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas

comunicação da irregularidade à Detentora. 
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O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que tal atraso não 

ribuível à DETENTORA, sofrerá incidência de atualização 

financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos termos 

A do Decreto Municipal nº 4.825/2013, bem como redações acrescidas no 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração não aceitará 

e à Adjudicatária, que terá o prazo de 

a, sem prejuízo da aplicação das 

Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, por intermédio do responsável 

pelo recebimento dos serviços no local de entrega, para posterior comprovação da 

conformidade com o que foi efetivamente contratado; verificação da qualidade e 

do objeto, sendo ainda constatado com as especificações descritas no Edital. 

b) Definitivamente, por um servidor ou comissão legalmente designada para essa 

finalidade, após comprovação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma 

da lei, a responsabilidade da detentora pela validade e qualidade dos mesmos. 

A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

A substituição dos produtos recusados nos prazos contidos no edital deverá 

no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 



 

 

15.7- Os custos de retirada e 

outras despesas decorrentes, correrão por conta da Detentora, sem quaisquer ônus à 

Contratante. 

15.7.1- Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento da condição constante 

do item anterior mediante prévia justificativa acompanhada de documentos hábeis a 

sua comprovação, excepcionalmente poderá a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

admitir a entrega, obrigando

substituição, dada à inviabilid

15.8- As solicitações em desacordo com condições diversas das previstas nas cláusulas 

anteriores serão indeferidas de pronto.

15.9- O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para a 

entrega/retirada, bem como a planilha de quantitativos a serem entregues, não devendo 

haver diferenças quanto às quantidades solicitadas e se for o caso o licitante contratado 

deverá fornecer entregas fracionadas de acordo com nossa necessidade.

15.10- A retirada dos produtos/materiais ocorrerá em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela 

DETENTORA, cuja mesma, obriga

condições estabelecidas no Edita

prevalecendo-se as especificações estabelecidas no Edital.

 

15.10.1- Caso o prazo seja exíguo para a entrega dos materiais/produtos, deverá a 

DETENTORA requerer antecipadamente a prorrogação deste prazo, do qual

critério da CONTRATANTE analisar o caso concreto.

 
16161616---- DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

16.1- Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico, bem como no site 

Oficial do Município de Santa Isabel.

16.2- Não havendo expediente ou ocorrendo 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo (

16.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília 

16.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Os custos de retirada e devolução dos produtos rejeitados, bem como quaisquer 

outras despesas decorrentes, correrão por conta da Detentora, sem quaisquer ônus à 

Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento da condição constante 

ante prévia justificativa acompanhada de documentos hábeis a 

sua comprovação, excepcionalmente poderá a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

admitir a entrega, obrigando-se a DETENTORA, quando acionada proceder à imediata 

substituição, dada à inviabilidade de utilização dos produtos no período de validade.

As solicitações em desacordo com condições diversas das previstas nas cláusulas 

anteriores serão indeferidas de pronto. 

O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para a 

trega/retirada, bem como a planilha de quantitativos a serem entregues, não devendo 

haver diferenças quanto às quantidades solicitadas e se for o caso o licitante contratado 

deverá fornecer entregas fracionadas de acordo com nossa necessidade.

irada dos produtos/materiais ocorrerá em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela 

DETENTORA, cuja mesma, obriga-se fornecer o produto conforme especificações e 

condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

se as especificações estabelecidas no Edital. 

Caso o prazo seja exíguo para a entrega dos materiais/produtos, deverá a 

DETENTORA requerer antecipadamente a prorrogação deste prazo, do qual

critério da CONTRATANTE analisar o caso concreto. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS    

Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico, bem como no site 

Oficial do Município de Santa Isabel. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a). 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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devolução dos produtos rejeitados, bem como quaisquer 

outras despesas decorrentes, correrão por conta da Detentora, sem quaisquer ônus à 

Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento da condição constante 

ante prévia justificativa acompanhada de documentos hábeis a 

sua comprovação, excepcionalmente poderá a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

se a DETENTORA, quando acionada proceder à imediata 

ade de utilização dos produtos no período de validade. 

As solicitações em desacordo com condições diversas das previstas nas cláusulas 

O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para a 

trega/retirada, bem como a planilha de quantitativos a serem entregues, não devendo 

haver diferenças quanto às quantidades solicitadas e se for o caso o licitante contratado 

deverá fornecer entregas fracionadas de acordo com nossa necessidade. 

irada dos produtos/materiais ocorrerá em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela 

se fornecer o produto conforme especificações e 

l, em seus anexos e na proposta apresentada, 

Caso o prazo seja exíguo para a entrega dos materiais/produtos, deverá a 

DETENTORA requerer antecipadamente a prorrogação deste prazo, do qual ficará a 

Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico, bem como no site 

qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



 

 

16.5- As normas disciplinadora

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6- Os licitantes assumem todos

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edit

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração, nos termos do art. 183, da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.8- O desatendimento de exigências formais não 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9- O Manual de operações da Plataforma BBMNET

aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br

16.9.1- Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET 

Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal 

www.novobbmnet.com.br. 

16.10- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

16.11- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Contratações Públicas (PNCP), no site Oficial do Município, em: 

https://portal.santaisabel.sp.gov.br/licitacao

www.novobbmnet.com.br. 

CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração, nos termos do art. 183, da Lei Federal nº 14.133/2021.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

O Manual de operações da Plataforma BBMNET- Licitações encontra

www.novobbmnet.com.br.  

Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET 

mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal 

 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Contratações Públicas (PNCP), no site Oficial do Município, em: 

https://portal.santaisabel.sp.gov.br/licitacao-3/ e plataforma eletrônica em

 

MUNICÍPIO DE SANTA MUNICÍPIO DE SANTA MUNICÍPIO DE SANTA MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL, ISABEL, ISABEL, ISABEL, 03 DE FEVEREIRO DE 202603 DE FEVEREIRO DE 202603 DE FEVEREIRO DE 202603 DE FEVEREIRO DE 2026

CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO    

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS    
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s da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

al e seus Anexos, excluir-se-á o 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração, nos termos do art. 183, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

Licitações encontra-se disponível 

Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET 

mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no site Oficial do Município, em: 

e plataforma eletrônica em: 

    

    

03 DE FEVEREIRO DE 202603 DE FEVEREIRO DE 202603 DE FEVEREIRO DE 202603 DE FEVEREIRO DE 2026....    

    

    



 

 

ANEXO I ANEXO I ANEXO I ANEXO I 

MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE SANTA ISABELSANTA ISABELSANTA ISABELSANTA ISABEL

PREGÃO PREGÃO PREGÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ELETRÔNICO Nº ELETRÔNICO Nº ELETRÔNICO Nº 06060606

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

    
 
1111---- DO OBJETO: DO OBJETO: DO OBJETO: DO OBJETO: Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q

(Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de manutenção e conservação 

de vias e lombadas, no município de Santa Isabel.

    

2222----    Justificativas/Fundamentação:Justificativas/Fundamentação:Justificativas/Fundamentação:Justificativas/Fundamentação:

Da contratação: Da contratação: Da contratação: Da contratação: Com a crescente demanda de pedidos de manutenção de vias públicas, 

incluindo ruas, avenidas, vielas e estradas, além das solicitações provenientes das 

demais secretarias e da população em geral, poderá ocorrer eventual necessidade de 

alocação desses materiais, para a realização dos serviços de manutenção.

    

Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte: e Empresas de Pequeno Porte: e Empresas de Pequeno Porte: e Empresas de Pequeno Porte: 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

cota de até 25% do objeto total licitado exclusivamente para participação de 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)

    

Da modalidade de licitação:Da modalidade de licitação:Da modalidade de licitação:Da modalidade de licitação:

(pregão), da Lei Federal nº 14.133/2021, 

desempenho e qualidade que pode ser objetivamente definido no Edital, por meio de 

especificações USUAIS DE MERCADO.

 

 
3333----    DESCRIÇÃO DO OBJETO:DESCRIÇÃO DO OBJETO:DESCRIÇÃO DO OBJETO:DESCRIÇÃO DO OBJETO:    
    

3.1- O item, objeto de pretensão, será descrito conforme:

ANEXOSANEXOSANEXOSANEXOS    

    

ANEXO I ANEXO I ANEXO I ANEXO I ----    TERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIA    
    

SANTA ISABELSANTA ISABELSANTA ISABELSANTA ISABEL    

06060606/2026/2026/2026/2026    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.4914.4914.4914.491/2025/2025/2025/2025    

Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q- Faixa 4 do DNER 

(Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de manutenção e conservação 

lombadas, no município de Santa Isabel.    

Justificativas/Fundamentação:Justificativas/Fundamentação:Justificativas/Fundamentação:Justificativas/Fundamentação:    

Com a crescente demanda de pedidos de manutenção de vias públicas, 

incluindo ruas, avenidas, vielas e estradas, além das solicitações provenientes das 

secretarias e da população em geral, poderá ocorrer eventual necessidade de 

alocação desses materiais, para a realização dos serviços de manutenção.

Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte: e Empresas de Pequeno Porte: e Empresas de Pequeno Porte: e Empresas de Pequeno Porte: Com fundamento no art. 48, inciso III, da 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, justifica-se a adoção de 

é 25% do objeto total licitado exclusivamente para participação de 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). . . .     

Da modalidade de licitação:Da modalidade de licitação:Da modalidade de licitação:Da modalidade de licitação:Encontra-se amparo para a futura contratação no art. 28, I 

(pregão), da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que o objeto possui padrões de 

desempenho e qualidade que pode ser objetivamente definido no Edital, por meio de 

especificações USUAIS DE MERCADO.    

    

O item, objeto de pretensão, será descrito conforme: 
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Faixa 4 do DNER 

(Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de manutenção e conservação 

Com a crescente demanda de pedidos de manutenção de vias públicas, 

incluindo ruas, avenidas, vielas e estradas, além das solicitações provenientes das 

secretarias e da população em geral, poderá ocorrer eventual necessidade de 

alocação desses materiais, para a realização dos serviços de manutenção. 

Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas Da forma de cotização de até 25% (vinte e cinco por cento) exclusivos às Microempresas 

Com fundamento no art. 48, inciso III, da Lei 

se a adoção de reserva de 

é 25% do objeto total licitado exclusivamente para participação de 

se amparo para a futura contratação no art. 28, I 

considerando que o objeto possui padrões de 

desempenho e qualidade que pode ser objetivamente definido no Edital, por meio de 



 

 

ITITITITEMEMEMEM    DESTINADO À COTA PRINCIPAL:DESTINADO À COTA PRINCIPAL:DESTINADO À COTA PRINCIPAL:DESTINADO À COTA PRINCIPAL:

    

ITEMITEMITEMITEM    QUANT.QUANT.QUANT.QUANT.    UNID.UNID.UNID.UNID.    

01 2.250,00 TON 

    
ITEITEITEITEMMMM    DESTINADO À COTA RESERVADA DESTINADO À COTA RESERVADA DESTINADO À COTA RESERVADA DESTINADO À COTA RESERVADA 

    

ITEMITEMITEMITEM    QUANT.QUANT.QUANT.QUANT.    UNID.UNID.UNID.UNID.    

01 750,00 TON 

VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL: R$ 

OITENTA E SETE MIL, SETECENTOS E QUINZE REAIS

VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA: R$ 

MIL, NOVECENTOS E CINCO REAIS)

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: 
OITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAISOITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAISOITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAISOITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS
 

 
4444---- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOREQUISITOS DA CONTRATAÇÃOREQUISITOS DA CONTRATAÇÃOREQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1- A futura aquisição deverá ocorrer, através de empresa devidamente regulamentada 

e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.

Exigência da Garantia da PropostaExigência da Garantia da PropostaExigência da Garantia da PropostaExigência da Garantia da Proposta

4.2- Será exigido a prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 

14.133/202. 

 
4.2.1- Conforme autorizado pelo inciso I do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, o 

licitante deverá anexar no momento do lançamento da Proposta Comercial de abertura 

do certame, em campo específico do portal BBMNET, comprovante de garantia de 

proposta no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação. Podendo a 

referida garantia da proposta ser prestada numa das modalidades previstas no § 1º do 

artigo 96 desse mesmo diploma legal, sob pena de desclassificação.

DESTINADO À COTA PRINCIPAL:DESTINADO À COTA PRINCIPAL:DESTINADO À COTA PRINCIPAL:DESTINADO À COTA PRINCIPAL:    

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    
DO ITEMDO ITEMDO ITEMDO ITEM    

VALOR UNIT. VALOR UNIT. VALOR UNIT. VALOR UNIT. 
ADM. R$ADM. R$ADM. R$ADM. R$

037.002.0003- C.B.U.Q FAIXA 4 
DO DNER (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE) 

R$  
794,54

    

DESTINADO À COTA RESERVADA DESTINADO À COTA RESERVADA DESTINADO À COTA RESERVADA DESTINADO À COTA RESERVADA ––––    ATÉ 25% (ME/EPP):ATÉ 25% (ME/EPP):ATÉ 25% (ME/EPP):ATÉ 25% (ME/EPP):    

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    
DO ITEMDO ITEMDO ITEMDO ITEM    

VALOR VALOR VALOR VALOR 
UNIT. ADM. UNIT. ADM. UNIT. ADM. UNIT. ADM. 

R$R$R$R$    
037.002.0003- C.B.U.Q FAIXA 4 DO 
DNER (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE) 

R$ 794,54

    

VALOR TOTAL DA COTA PRINCIPAL: R$ 1.787.715,00 (UM MILHÃO, 

OITENTA E SETE MIL, SETECENTOS E QUINZE REAIS). 

VALOR TOTAL DA COTA RESERVADA: R$ 595.905,00 (QUINHENTOS E NOVENTA CINCO 

MIL, NOVECENTOS E CINCO REAIS). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: 2.383.620,002.383.620,002.383.620,002.383.620,00    ((((DOIS MILHÕES, TREZENTOS E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E 
OITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAISOITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAISOITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAISOITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS).).).).    

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOREQUISITOS DA CONTRATAÇÃOREQUISITOS DA CONTRATAÇÃOREQUISITOS DA CONTRATAÇÃO    

A futura aquisição deverá ocorrer, através de empresa devidamente regulamentada 

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.

Exigência da Garantia da PropostaExigência da Garantia da PropostaExigência da Garantia da PropostaExigência da Garantia da Proposta::::    

Será exigido a prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 

Conforme autorizado pelo inciso I do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, o 

licitante deverá anexar no momento do lançamento da Proposta Comercial de abertura 

do certame, em campo específico do portal BBMNET, comprovante de garantia de 

1% (um por cento) do valor estimado para contratação. Podendo a 

referida garantia da proposta ser prestada numa das modalidades previstas no § 1º do 

artigo 96 desse mesmo diploma legal, sob pena de desclassificação. 
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VALOR UNIT. VALOR UNIT. VALOR UNIT. VALOR UNIT. 
ADM. R$ADM. R$ADM. R$ADM. R$    

VALOR VALOR VALOR VALOR     
TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL     
R$R$R$R$    

 
794,54 

R$ 
1.787.715,00

VALOR VALOR VALOR VALOR 
UNIT. ADM. UNIT. ADM. UNIT. ADM. UNIT. ADM. 

    

VALOR VALOR VALOR VALOR     
TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL     
R$R$R$R$    

794,54 
R$ 

595.905,00 

(UM MILHÃO, SETECENTOS E 

QUINHENTOS E NOVENTA CINCO 

DOIS MILHÕES, TREZENTOS E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E 

A futura aquisição deverá ocorrer, através de empresa devidamente regulamentada 

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente. 

Será exigido a prestação da garantia de proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 

Conforme autorizado pelo inciso I do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, o 

licitante deverá anexar no momento do lançamento da Proposta Comercial de abertura 

do certame, em campo específico do portal BBMNET, comprovante de garantia de 

1% (um por cento) do valor estimado para contratação. Podendo a 

referida garantia da proposta ser prestada numa das modalidades previstas no § 1º do 



 

 

 
5555---- DA EXECUÇÃO DO OBJETODA EXECUÇÃO DO OBJETODA EXECUÇÃO DO OBJETODA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1- Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão 

Usina de Asfalto indicada pela DETENTORAUsina de Asfalto indicada pela DETENTORAUsina de Asfalto indicada pela DETENTORAUsina de Asfalto indicada pela DETENTORA

5.2- A retirada dos produtos nos moldes do item 5.1, será em parcelas e deverá ocorrer 

em até 05 (cinco) dias corridos, contados d

Fornecimento pela DETENTORA

5.3- O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para disponibilização 

do produto para a retirada pela Contratante, bem como a planilha de quantitativo a ser 

entregue, não devendo haver diferença quanto à quantidade solicitada

5.4– A empresa obriga-se a fornecer o produto/serviço conforme especificações e 

condições estabelecidas no edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo as especificações estabelecidas no ed

5.5– O fornecedor deverá informar antecipadamente qualquer alteração dos produtos 

constantes neste termo e no Edital, no momento do recebimento do empenho, onde 

será avaliado pela secretaria.

    

6666----    PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTOPROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTOPROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTOPROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

    

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2- Fica nomeado como Gestor e Ordenador das Despesas Gestor e Ordenador das Despesas Gestor e Ordenador das Despesas Gestor e Ordenador das Despesas 

Preços o    Sr. Sr. Sr. Sr. CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO

Infraestrutura e ServiçosInfraestrutura e ServiçosInfraestrutura e ServiçosInfraestrutura e Serviços e como 

prontuário 11.174, do qual obtém , do qual obtém , do qual obtém , do qual obtém 

termos do art. 8º e seus respectivos parágrafos, do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de 

outubro de 2022. 

 

7777----    DODODODOPAGAMENTO:PAGAMENTO:PAGAMENTO:PAGAMENTO:    

7.1- A Contratada deverá emitir Nota Fiscal / Fatura, contemplando o valor total dos 

produtos que foram fornecidos.

7.2- Para atender a ordem cronológica do art. 14 e s.s do Decreto Municipal nº 

4.825/2013, o pagamento ocorrerá no 11º dia corrido e realizar

conta corrente da contratada, juntamente com a nota fiscal/fatura, da qual conterá o 

DA EXECUÇÃO DO OBJETODA EXECUÇÃO DO OBJETODA EXECUÇÃO DO OBJETODA EXECUÇÃO DO OBJETO    

Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão Os produtos objeto da presente licitação deverão ser retirados pela Contratante, em ser retirados pela Contratante, em ser retirados pela Contratante, em ser retirados pela Contratante, em 

Usina de Asfalto indicada pela DETENTORAUsina de Asfalto indicada pela DETENTORAUsina de Asfalto indicada pela DETENTORAUsina de Asfalto indicada pela DETENTORA. 

A retirada dos produtos nos moldes do item 5.1, será em parcelas e deverá ocorrer 

em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento pela DETENTORA. 

O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para disponibilização 

do produto para a retirada pela Contratante, bem como a planilha de quantitativo a ser 

haver diferença quanto à quantidade solicitada. 

se a fornecer o produto/serviço conforme especificações e 

condições estabelecidas no edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo as especificações estabelecidas no edital. 

O fornecedor deverá informar antecipadamente qualquer alteração dos produtos 

constantes neste termo e no Edital, no momento do recebimento do empenho, onde 

será avaliado pela secretaria. 

PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTOPROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTOPROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTOPROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO    

contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Gestor e Ordenador das Despesas Gestor e Ordenador das Despesas Gestor e Ordenador das Despesas Gestor e Ordenador das Despesas da futura Ata de Registro de 

CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO, Secretário Municipal de , Secretário Municipal de , Secretário Municipal de , Secretário Municipal de 

e como fiscal, fiscal, fiscal, fiscal, o funcionárioSr. Luiz Gustavo Ferreira Barbosa, Sr. Luiz Gustavo Ferreira Barbosa, Sr. Luiz Gustavo Ferreira Barbosa, Sr. Luiz Gustavo Ferreira Barbosa, 

, do qual obtém , do qual obtém , do qual obtém , do qual obtém ciênciaciênciaciênciaciência    FORMALMENTE da nomeação desta funçãoFORMALMENTE da nomeação desta funçãoFORMALMENTE da nomeação desta funçãoFORMALMENTE da nomeação desta função

termos do art. 8º e seus respectivos parágrafos, do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de 

A Contratada deverá emitir Nota Fiscal / Fatura, contemplando o valor total dos 

produtos que foram fornecidos. 

Para atender a ordem cronológica do art. 14 e s.s do Decreto Municipal nº 

o pagamento ocorrerá no 11º dia corrido e realizar-se através de crédito em 

conta corrente da contratada, juntamente com a nota fiscal/fatura, da qual conterá o 
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ser retirados pela Contratante, em ser retirados pela Contratante, em ser retirados pela Contratante, em ser retirados pela Contratante, em 

A retirada dos produtos nos moldes do item 5.1, será em parcelas e deverá ocorrer 

o recebimento da Autorização de 

O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para disponibilização 

do produto para a retirada pela Contratante, bem como a planilha de quantitativo a ser 

 

se a fornecer o produto/serviço conforme especificações e 

condições estabelecidas no edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

O fornecedor deverá informar antecipadamente qualquer alteração dos produtos 

constantes neste termo e no Edital, no momento do recebimento do empenho, onde 

contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 

da futura Ata de Registro de 

, Secretário Municipal de , Secretário Municipal de , Secretário Municipal de , Secretário Municipal de 

Sr. Luiz Gustavo Ferreira Barbosa, Sr. Luiz Gustavo Ferreira Barbosa, Sr. Luiz Gustavo Ferreira Barbosa, Sr. Luiz Gustavo Ferreira Barbosa, 

FORMALMENTE da nomeação desta funçãoFORMALMENTE da nomeação desta funçãoFORMALMENTE da nomeação desta funçãoFORMALMENTE da nomeação desta função, nos 

termos do art. 8º e seus respectivos parágrafos, do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de 

A Contratada deverá emitir Nota Fiscal / Fatura, contemplando o valor total dos 

Para atender a ordem cronológica do art. 14 e s.s do Decreto Municipal nº 

através de crédito em 

conta corrente da contratada, juntamente com a nota fiscal/fatura, da qual conterá o 



 

 

número do Contrato, devendo ainda apresentar as documentações de regularidade 

fiscal e trabalhista, que estiverem vencidas, demonstrando situação re

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

7.2.1- O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que tal atraso não 

decorra de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerá incidência de atualização 

financeira pelo Índice Nacional

do art. 14-A do Decreto Municipal nº 4.825/2013, bem como redações acrescidas no 

Decreto Municipal nº 6.194/2020.

7.2.2- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, se houver necessidade.

7.2.3- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração não aceitará a 

Nota Fiscal/Fatura, devolvendo

(vinte e quatro) horas para substituí

penalidades previstas. 

 

8888----    FORMA E FORMA E FORMA E FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃOCRITÉRIO DE SELEÇÃOCRITÉRIO DE SELEÇÃOCRITÉRIO DE SELEÇÃO
 

8.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com ad

de julgamento pelo    MENOR PREÇO UNITÁRIOMENOR PREÇO UNITÁRIOMENOR PREÇO UNITÁRIOMENOR PREÇO UNITÁRIO

    
Exigências de habilitaçãoExigências de habilitaçãoExigências de habilitaçãoExigências de habilitação::::    

    
8.2- As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

8.2.1- Os critérios de habilitação econômico

fornecedor são:  

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, nos termos do art. 69, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

b)Comprovação de capital social ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação de acordo com § 4° do artigo 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, na forma da lei;

c) Índices ContábeisÍndices ContábeisÍndices ContábeisÍndices Contábeis: 

c.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 

número do Contrato, devendo ainda apresentar as documentações de regularidade 

fiscal e trabalhista, que estiverem vencidas, demonstrando situação re

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que tal atraso não 

decorra de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerá incidência de atualização 

financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos termos 

A do Decreto Municipal nº 4.825/2013, bem como redações acrescidas no 

Decreto Municipal nº 6.194/2020. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, se houver necessidade. 

Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração não aceitará a 

Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Adjudicatária, que terá o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das 

CRITÉRIO DE SELEÇÃOCRITÉRIO DE SELEÇÃOCRITÉRIO DE SELEÇÃOCRITÉRIO DE SELEÇÃO    DO FORNECEDORDO FORNECEDORDO FORNECEDORDO FORNECEDOR    

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com ad

MENOR PREÇO UNITÁRIOMENOR PREÇO UNITÁRIOMENOR PREÇO UNITÁRIOMENOR PREÇO UNITÁRIO. 

    

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, nos termos do art. 69, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

ovação de capital social ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação de acordo com § 4° do artigo 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

da proposta, na forma da lei; 

nço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)(2023 e 2024)(2023 e 2024)(2023 e 2024)
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número do Contrato, devendo ainda apresentar as documentações de regularidade 

fiscal e trabalhista, que estiverem vencidas, demonstrando situação regular no 

O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que tal atraso não 

decorra de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerá incidência de atualização 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos termos 

A do Decreto Municipal nº 4.825/2013, bem como redações acrescidas no 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração não aceitará a 

a imediatamente à Adjudicatária, que terá o prazo de 24 

a, sem prejuízo da aplicação das 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério 

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

financeira a serem atendidos pelo 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

ovação de capital social ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação de acordo com § 4° do artigo 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

nço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

(2023 e 2024)(2023 e 2024)(2023 e 2024)(2023 e 2024), já 



 

 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

c.1.1) A licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o balanço de 

abertura devidamente registrado na Junta Comercial, 

previstos no subitem “c.1"; 

c.2) A verificação da boa situação financeira do licitante avaliada pelos índices de 

Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG), Índice de Liquidez Corrente (ILC), 

devendo ser igual ou maior a 1 (um) e Índice de Endividamento (IE) igual ou menor a 

0,5, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos dos 

respectivos balanços patrimoniais:

c.2.1) ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Ex

Longo Prazo 

c.2.2) ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

c.2.3) ISG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c.2.4) IE = PC + ELP / AT 

c.3)OOOO    índiceíndiceíndiceíndice    dededede    endividamentoendividamentoendividamentoendividamento

c.4) O licitante que apresentar índices econômicos inferior a 1 (um) em quaisquer dos 

índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), 

comprovar Patrimônio Líquido mínimo

por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios.

c.5) A condição da alínea “c.4” acima é aplicável apenas para as empresas que não 

possuam índice igual a 1 (um);

c.6) Estes índices deverão ser demonstrados em folha a parte, devidamente 

preenchidos os valores e sua apuração, com assinatura de profissional compe

c.7) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o balanço patrimonial 

e as demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente 

aplicável à espécie. 

8.3- Haverá necessidade da 

do presente edital, estando

comprovação deverá ser feita por

jurídicas de direito público ou privado,

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

c.1.1) A licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o balanço de 

abertura devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição aos documentos 

 

) A verificação da boa situação financeira do licitante avaliada pelos índices de 

Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG), Índice de Liquidez Corrente (ILC), 

aior a 1 (um) e Índice de Endividamento (IE) igual ou menor a 

0,5, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos dos 

respectivos balanços patrimoniais: 

c.2.1) ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Ex

c.2.2) ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

c.2.3) ISG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

endividamentoendividamentoendividamentoendividamento    dadadada    empresaempresaempresaempresa    devedevedevedeve    serserserser    igualigualigualigual    ouououou    menormenormenormenor    quequequeque    0,500,500,500,50

ante que apresentar índices econômicos inferior a 1 (um) em quaisquer dos 

índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), 

Patrimônio Líquido mínimo igual à 10% do valor estimado da contratação, 

por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

condição da alínea “c.4” acima é aplicável apenas para as empresas que não 

possuam índice igual a 1 (um); 

c.6) Estes índices deverão ser demonstrados em folha a parte, devidamente 

preenchidos os valores e sua apuração, com assinatura de profissional compe

se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o balanço patrimonial 

e as demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente 

Haverá necessidade da comprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnicacomprovação de aptidão técnica para o fornecimento, objeto 

do presente edital, estando de acordo com as quantidades e prazos compatíveis. A 

comprovação deverá ser feita por meio de atestado (s) fornecido (s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado nas 
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comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

c.1.1) A licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o balanço de 

em substituição aos documentos 

) A verificação da boa situação financeira do licitante avaliada pelos índices de 

Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG), Índice de Liquidez Corrente (ILC), 

aior a 1 (um) e Índice de Endividamento (IE) igual ou menor a 

0,5, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos dos 

c.2.1) ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a 

0,500,500,500,50....    

ante que apresentar índices econômicos inferior a 1 (um) em quaisquer dos 

índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), deverá 

igual à 10% do valor estimado da contratação, 

por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

condição da alínea “c.4” acima é aplicável apenas para as empresas que não 

c.6) Estes índices deverão ser demonstrados em folha a parte, devidamente 

preenchidos os valores e sua apuração, com assinatura de profissional competente.  

se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o balanço patrimonial 

e as demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente 

ara o fornecimento, objeto 

de acordo com as quantidades e prazos compatíveis. A 

meio de atestado (s) fornecido (s) por pessoas 

devidamente registrado nas entidades 



 

 

competentes, sendo que os quantitativos mínimos de prova de execução

percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)

a) O(s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá (ão) 

ser comprovado(s) por quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(ais) 

ou outro(s) documento(s) equivalente(s).

b) A critério do Pregoeiro (a), poderá ser solicitada as Notas Fiscais ou documentos 

equivalentes como diligência. 

b.1) Ficam as licitantes desde já informadas que 

diligências para fins de comprovar a capacidade técnica, encontrar

sanção. 

 

8.4-Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo 

de de de de até 05 (cinco) dias úteis:até 05 (cinco) dias úteis:até 05 (cinco) dias úteis:até 05 (cinco) dias úteis:

a) Licença de operação emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental- CETESB; 

b) Certidão do Cadastro Técnico Federal;

c) Certificado de aferimento de balança emitido por empresa Credenciada pelo 

INMETRO; 

d) Registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

CREA; 

e) Declaração do responsável técnico na área de engenharia devidamente assinada.

 

9999----    ESTIMATIVA DA LICITAÇÃOESTIMATIVA DA LICITAÇÃOESTIMATIVA DA LICITAÇÃOESTIMATIVA DA LICITAÇÃO
 

9.1- Conforme o levantamento de preços realizados pelo 

Patrimônio e Arquivo, desta municipalidade,

fornecedores do ramo, o valor total estimado para a possível aquisição é de R$ 

2.385.620,00 (Dois milhões, trezentos e oitenta cinco mil, seiscentos e vi

9.2- Sobre LEVANTAMENTO DE MERCADOLEVANTAMENTO DE MERCADOLEVANTAMENTO DE MERCADOLEVANTAMENTO DE MERCADO

natureza simples, verifica-se que o objeto em questão, pode ser atendimento facilmente 

por prestadores do ramo, uma vez que não requer um estudo mais amplo e específico 

de mercado. 

 

 

competentes, sendo que os quantitativos mínimos de prova de execução

percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento)percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento), nos termos da Súmula 

a) O(s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá (ão) 

comprovado(s) por quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(ais) 

outro(s) documento(s) equivalente(s). 

A critério do Pregoeiro (a), poderá ser solicitada as Notas Fiscais ou documentos 

equivalentes como diligência.  

1) Ficam as licitantes desde já informadas que na ausência do atendimento às 

diligências para fins de comprovar a capacidade técnica, encontrar-se

Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo 

até 05 (cinco) dias úteis:até 05 (cinco) dias úteis:até 05 (cinco) dias úteis:até 05 (cinco) dias úteis:    

a) Licença de operação emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

b) Certidão do Cadastro Técnico Federal; 

c) Certificado de aferimento de balança emitido por empresa Credenciada pelo 

ro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

e) Declaração do responsável técnico na área de engenharia devidamente assinada.

ESTIMATIVA DA LICITAÇÃOESTIMATIVA DA LICITAÇÃOESTIMATIVA DA LICITAÇÃOESTIMATIVA DA LICITAÇÃO    

Conforme o levantamento de preços realizados pelo Departamento de Compras, 

Patrimônio e Arquivo, desta municipalidade, levando em conta pesquisa junto a 

fornecedores do ramo, o valor total estimado para a possível aquisição é de R$ 

2.385.620,00 (Dois milhões, trezentos e oitenta cinco mil, seiscentos e vi

LEVANTAMENTO DE MERCADOLEVANTAMENTO DE MERCADOLEVANTAMENTO DE MERCADOLEVANTAMENTO DE MERCADO, diante as descrições dos serviços e de 

se que o objeto em questão, pode ser atendimento facilmente 

por prestadores do ramo, uma vez que não requer um estudo mais amplo e específico 
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competentes, sendo que os quantitativos mínimos de prova de execução obedecerão ao 

 24 do TCESP. 

a) O(s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá (ão) 

comprovado(s) por quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(ais) 

A critério do Pregoeiro (a), poderá ser solicitada as Notas Fiscais ou documentos 

na ausência do atendimento às 

se-á passível de 

Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo Deverá a empresa vencedora apresentar os documentos complementares, no prazo 

a) Licença de operação emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 

c) Certificado de aferimento de balança emitido por empresa Credenciada pelo 

ro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

e) Declaração do responsável técnico na área de engenharia devidamente assinada. 

Departamento de Compras, 

levando em conta pesquisa junto a 

fornecedores do ramo, o valor total estimado para a possível aquisição é de R$ 

2.385.620,00 (Dois milhões, trezentos e oitenta cinco mil, seiscentos e vinte reais). 

, diante as descrições dos serviços e de 

se que o objeto em questão, pode ser atendimento facilmente 

por prestadores do ramo, uma vez que não requer um estudo mais amplo e específico 



 

 

10101010----    OBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORA
 

10.1- A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

referência, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2- Disponibilizar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.3- Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no 

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização 

nos órgãos competentes;

10.4-  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 19

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da disponibilização do pro

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.6- Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.7- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou le

10.8- Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado 

defeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitante

10.9- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

Termo de Referência; 

10.10- Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais qu

obrigações. 

 

11111111----    DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

11.1- São obrigações da Contratante:

11.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência, 

no Edital e seus anexos;  

11.3- Comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

OBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORA    

A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

referência, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

ponibilizar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no 

o, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização 

nos órgãos competentes;

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 19

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da disponibilização do produto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

ação exigidas na licitação; 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado 

defeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitante

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

Termo de Referência; 

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais qu

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE    

São obrigações da Contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência, 

Comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

referência, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

ponibilizar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no 

o, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização 

nos órgãos competentes; 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

duto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

ação exigidas na licitação;  

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

gais a que estiver sujeita;  

Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado 

defeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitante; 

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

Termo de Referência;  

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência, 

Comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  



 

 

11.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada/ Detentora,

através de comissão/servidor especialmente designado; 

11.5- Efetuar o pagamento à Contratada/ Detentora no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Servi

11.6- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital; 

11.7- Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos produtos, por meio da 

verificação das especificações do

qualidade dos mesmos;  

11.8- Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar 

expressamente a sua substituição. 

11.9- A Administração não responderá por quaisquer compromissos a

Contratada/ Detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução das futuras Atas 

de Registro, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada/Detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

12121212----    RECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1- As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta das Dotações 

Orçamentárias nº: 01.08.00 01.08.04 15.451.0123.2758 3.3.90.30.00

01.110.0000- Ficha 2025: 357

    

13131313----    GARANTIA DA CONTRATAÇÃOGARANTIA DA CONTRATAÇÃOGARANTIA DA CONTRATAÇÃOGARANTIA DA CONTRATAÇÃO

13.1. Não se aplicará para o objeto da licitação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada/ Detentora,

através de comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada/ Detentora no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços;  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;  

Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos produtos, por meio da 

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a 

Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar 

expressamente a sua substituição.  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos a

Contratada/ Detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução das futuras Atas 

de Registro, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada/Detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS    

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta das Dotações 

01.08.00 01.08.04 15.451.0123.2758 3.3.90.30.00– Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 

Ficha 2025: 357. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃOGARANTIA DA CONTRATAÇÃOGARANTIA DA CONTRATAÇÃOGARANTIA DA CONTRATAÇÃO    

13.1. Não se aplicará para o objeto da licitação. 
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada/ Detentora, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

Efetuar o pagamento à Contratada/ Detentora no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos produtos, por meio da 

edital e quantidades solicitadas, bem como a 

Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada/ Detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução das futuras Atas 

de Registro, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada/Detentora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta das Dotações 

Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: Fonte de Recurso: 



 

 

ANEXO II ANEXO II ANEXO II ANEXO II 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABEL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/202606/202606/202606/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
OBJETO:OBJETO:OBJETO:OBJETO:Registro de Preços para possível aquisição de 
(Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de manutenção e conservação 
de vias e lombadas, no município de Santa Isabel.
    
Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone e Fax: 
E-mail: 
 

A Empresa **************, após examinar minuciosamente o Edital e Anexos do PREGÃO 

em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, 

propõe os preços, unitário e total, para os itens a seguir:

 

ITEM DESTINADOITEM DESTINADOITEM DESTINADOITEM DESTINADO    À COTA PRINCIPAL:À COTA PRINCIPAL:À COTA PRINCIPAL:À COTA PRINCIPAL:

    

ITEMITEMITEMITEM    QUANT.QUANT.QUANT.QUANT.    UNID.UNID.UNID.UNID.    

01 2.250,00 TON 
037.002.0003
BETUMINOSO USINADO A QUENTE)

    

    
ITEMITEMITEMITEM    DESTINADOS À COTA RESERVADA DESTINADOS À COTA RESERVADA DESTINADOS À COTA RESERVADA DESTINADOS À COTA RESERVADA 

    

ITEMITEMITEMITEM    QUANT.QUANT.QUANT.QUANT.    UNID.UNID.UNID.UNID.    

01 750,00 TON 
037.002.0003
(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE)

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR 
EXTENSO)EXTENSO)EXTENSO)EXTENSO)    
 

Prazo de Validade da Prazo de Validade da Prazo de Validade da Prazo de Validade da PropostaPropostaPropostaProposta

Sessão Pública. 

ANEXO II ANEXO II ANEXO II ANEXO II ----    MODELO DE PROPOSTA COMERCIALMODELO DE PROPOSTA COMERCIALMODELO DE PROPOSTA COMERCIALMODELO DE PROPOSTA COMERCIAL    
    

MUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABEL    
06/202606/202606/202606/2026    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.4914.4914.4914.491/2025/2025/2025/2025    
Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q- Faixa 4 do DNER 

(Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de manutenção e conservação 
de vias e lombadas, no município de Santa Isabel.    

após examinar minuciosamente o Edital e Anexos do PREGÃO 

em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, 

propõe os preços, unitário e total, para os itens a seguir: 

À COTA PRINCIPAL:À COTA PRINCIPAL:À COTA PRINCIPAL:À COTA PRINCIPAL:    

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    
DO ITEMDO ITEMDO ITEMDO ITEM    

037.002.0003- C.B.U.Q FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) 

DESTINADOS À COTA RESERVADA DESTINADOS À COTA RESERVADA DESTINADOS À COTA RESERVADA DESTINADOS À COTA RESERVADA ––––    ATÉ 25% (ME/EPP):ATÉ 25% (ME/EPP):ATÉ 25% (ME/EPP):ATÉ 25% (ME/EPP):    

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    
DO DO DO DO ITEMITEMITEMITEM    

VALOR VALOR VALOR VALOR 
UNIT. UNIT. UNIT. UNIT. 

037.002.0003- C.B.U.Q FAIXA 4 DO DNER 
(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE) 

R$...

VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR 

PropostaPropostaPropostaProposta: não inferior a 60 (sessenta) diasnão inferior a 60 (sessenta) diasnão inferior a 60 (sessenta) diasnão inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura da 
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Faixa 4 do DNER 
(Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de manutenção e conservação 

após examinar minuciosamente o Edital e Anexos do PREGÃO 

em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, 

VALOR VALOR VALOR VALOR 
UNIT. UNIT. UNIT. UNIT.     
R$R$R$R$    

VALOR VALOR VALOR VALOR 
TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL 
R$R$R$R$    

C.B.U.Q FAIXA 4 DO DNER (CONCRETO 
R$... R$... 

VALOR VALOR VALOR VALOR     
UNIT. UNIT. UNIT. UNIT.     
R$R$R$R$    

VALOR VALOR VALOR VALOR     
TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL     
R$R$R$R$    

R$... R$... 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR VALOR TOTAL DA PROPOSTA APRESENTADA: ______________ R$ 00,00 (VALOR POR 

, contados da abertura da 



 

 

Prazo de PagamentoPrazo de PagamentoPrazo de PagamentoPrazo de Pagamento: O pagamento ocorrerá no 11º dia corrido, depois de encerrada a 

quinzena em que ocorreu o adimplemento da obrigação da DETENTORA, após a(s) 

entrega(s), desde que regular e devidamente atestado por esta Administração.

Prazo e local de Entrega:Prazo e local de Entrega:Prazo e local de Entrega:Prazo e local de Entrega: O objeto da presente licitação será fornecido em PARCELAS e 

deverá ser retirado pela CONTRATANTE, 

    

A retirada dos produA retirada dos produA retirada dos produA retirada dos produtos/materiaistos/materiaistos/materiaistos/materiais

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela DETENTORA, cuja 

mesma, obriga-se fornecer o produto conforme especificações e condições estabelecidas 

no Edital, em seus anex

especificações estabelecidas no Edital.

 

DeclaroDeclaroDeclaroDeclaro expressamente que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

DeclaroDeclaroDeclaroDeclaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as 

condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem como que no preço 

unitário ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de 

todos os insumos, de conformidade com as condições estabelecidas no Edital de 

PREGÃO e seus Anexos. 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Local e Data: 

(Carimbo do CNPJ da Empresa e identificação do representante legal com RG e CPF)

: O pagamento ocorrerá no 11º dia corrido, depois de encerrada a 

quinzena em que ocorreu o adimplemento da obrigação da DETENTORA, após a(s) 

desde que regular e devidamente atestado por esta Administração.

O objeto da presente licitação será fornecido em PARCELAS e 

deverá ser retirado pela CONTRATANTE, em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA. em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA. em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA. em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA. 

tos/materiaistos/materiaistos/materiaistos/materiais ocorrerá em até 05 (cinco) dias corridosaté 05 (cinco) dias corridosaté 05 (cinco) dias corridosaté 05 (cinco) dias corridos

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela DETENTORA, cuja 

se fornecer o produto conforme especificações e condições estabelecidas 

no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo

especificações estabelecidas no Edital. 

expressamente que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

ral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as 

condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem como que no preço 

unitário ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de 

, de conformidade com as condições estabelecidas no Edital de 

 

Representante Legal da Empresa 

(Carimbo do CNPJ da Empresa e identificação do representante legal com RG e CPF)
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: O pagamento ocorrerá no 11º dia corrido, depois de encerrada a 

quinzena em que ocorreu o adimplemento da obrigação da DETENTORA, após a(s) 

desde que regular e devidamente atestado por esta Administração. 

O objeto da presente licitação será fornecido em PARCELAS e 

em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA. em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA. em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA. em Usina de Asfalto indicada pela DETENTORA.     

até 05 (cinco) dias corridosaté 05 (cinco) dias corridosaté 05 (cinco) dias corridosaté 05 (cinco) dias corridos, contados da 

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela DETENTORA, cuja 

se fornecer o produto conforme especificações e condições estabelecidas 

os e na proposta apresentada, prevalecendo-se as 

expressamente que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

ral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as 

condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem como que no preço 

unitário ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de 

, de conformidade com as condições estabelecidas no Edital de 

(Carimbo do CNPJ da Empresa e identificação do representante legal com RG e CPF) 



 

 

ANEXO III ANEXO III ANEXO III ANEXO III ----    MODELO DE MODELO DE MODELO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A empresa ___________, inscrita no CNPJ nº ___________, localizada no 

endereço___________, telefone, e

completo do sócio, administrador ou procurador com poderes),

___________e RG ___________,

administrativas cabíveis e as penas da lei:

 

☐ ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do art. 

3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo 

interesse dos benefícios nela contidos pa

que couber. 

 

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano

calendário de realização da licitação, nos te

14.133/2021.  

Ainda, declara que está ciente de que o Pregoeiro poderá solicitar a comprovação das 

contratações celebradas e encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a 

veracidade do seu compromisso

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

______________________________________

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTEEMPRESA DE PEQUENO PORTEEMPRESA DE PEQUENO PORTEEMPRESA DE PEQUENO PORTE    

    

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTEPORTEPORTEPORTE    

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ nº ___________, localizada no 

endereço___________, telefone, e-mail, por meio de seu representante legal 

completo do sócio, administrador ou procurador com poderes), 

___________e RG ___________, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e as penas da lei: 

ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do art. 

3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo 

interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no 

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano

calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei Federal n.º 

Ainda, declara que está ciente de que o Pregoeiro poderá solicitar a comprovação das 

contratações celebradas e encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a 

veracidade do seu compromisso. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

Local e data 

______________________________________ 

Nome/assinatura/Cargo 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ nº ___________, localizada no 

mail, por meio de seu representante legal (nome 

 inscrito no CPF 

DECLARA, sob pena de aplicação das sanções 

ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º do art. 

3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo 

ra efeitos de licitação, quando e no 

Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-

rmos do § 2º do art. 4º da Lei Federal n.º 

Ainda, declara que está ciente de que o Pregoeiro poderá solicitar a comprovação das 

contratações celebradas e encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações 



 

 

ANEXO IV ANEXO IV ANEXO IV ANEXO IV ----    MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Ref.: Pregão Eletrônico Ref.: Pregão Eletrônico Ref.: Pregão Eletrônico nº nº nº nº 06/202606/202606/202606/2026

Processo Administrativo nº 

    
Objeto:Objeto:Objeto:Objeto:Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q

(Concreto betuminoso usinado a quente)

de vias e lombadas, no município de Santa Isabel

A empresa ________, inscrita no CNPJ nº ________, localizada na________, com telefone 

________, endereço de e-mail________, por meio de seu representante legal 

completo do sócio, administrador ou proc

portador do RG ________, declara:

1- estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação;

2- estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3- que a empresa é idônea e atende a todos os pré

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;

4- que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do

dos incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às 

condições de participação da Licitação e legislação vigente;

5- cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

6- cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7- que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi 

elaborada de forma in

8- que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9- Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, 

quando a mesma for solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo 

estipular; 

10- Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (* 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
UNIFICADAUNIFICADAUNIFICADAUNIFICADA    

06/202606/202606/202606/2026 

Processo Administrativo nº 4.491/2025 

Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q- Faixa 4 do DNER

(Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de manutenção e conservação 

no município de Santa Isabel. 

A empresa ________, inscrita no CNPJ nº ________, localizada na________, com telefone 

mail________, por meio de seu representante legal 

completo do sócio, administrador ou procurador com poderes), inscrito no CPF ________e 

portador do RG ________, declara: 

estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições 

dos incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às 

condições de participação da Licitação e legislação vigente; 

cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

igências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi 

elaborada de forma in

que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, 

solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 

no, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (* 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS LEGAIS LEGAIS LEGAIS ----    

Faixa 4 do DNER 

, para serviços de manutenção e conservação 

A empresa ________, inscrita no CNPJ nº ________, localizada na________, com telefone 

mail________, por meio de seu representante legal (nome 

inscrito no CPF ________e 

estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

requisitos da Licitação e demais 

art. 9º e nas disposições 

dos incisos e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às 

 

igências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi 

elaborada de forma independente; 

que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando 

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, 

solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 

no, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (* 



 

 

Caso empregue menor, a partir de 14 anos 

ressalvaressalvaressalvaressalva). 

11111111----    Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de 

licitaçãolicitaçãolicitaçãolicitação    sustentávelsustentávelsustentávelsustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística 

reversa dos produtos, embalagens e serviços pós

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada.

12121212-Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos 

constantes no item 8.3 constantes no item 8.3 constantes no item 8.3 constantes no item 8.3 ––––    alíneas“alíneas“alíneas“alíneas“

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz 

Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de 

, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística 

reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

adequada. 

Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos 

alíneas“alíneas“alíneas“alíneas“eeee” do respectivo Edital.” do respectivo Edital.” do respectivo Edital.” do respectivo Edital.    

 

 

 

 

Local e data 

 

 

______________________________________ 

Nome/assinatura 

Cargo 
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na condição de aprendiz - deverá fazer a deverá fazer a deverá fazer a deverá fazer a 

Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de 

, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística 

consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos Que, caso vencedor, apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis, os documentos 



 

 

ANEXO V ANEXO V ANEXO V ANEXO V ----    MINUTA DAMINUTA DAMINUTA DAMINUTA DA
    

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE),(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE),(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE),(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE),

CONSERVAÇÃO DE VIAS ECONSERVAÇÃO DE VIAS ECONSERVAÇÃO DE VIAS ECONSERVAÇÃO DE VIAS E    LOMBADAS,LOMBADAS,LOMBADAS,LOMBADAS,

    

Pregão Pregão Pregão Pregão Eletrônico nº Eletrônico nº Eletrônico nº Eletrônico nº 06/202606/202606/202606/2026

Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº 4.4914.4914.4914.491

Ata de Registro de Preços nº ___________/202Ata de Registro de Preços nº ___________/202Ata de Registro de Preços nº ___________/202Ata de Registro de Preços nº ___________/202

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida da República, nº 530, 

Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 56.900.848/0001

CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO,CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO,CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO,CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO,

portador da cédula de identidade RG nº ________

________, doravante denominado simplesmente 

empresa:________________________________, entidade jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 

____, estabelecida na ____, nº ____

mail: ____, neste ato representado pelo 

RG n.º _______  e inscrito(a) no CPF n.º ____

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, resolve 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 7.074, de 13 de 

março de 2024, Decreto Municipal nº 7.075, de 13 de março de 2024

Municipal nº 7.385, de 03 de junho de 2025, 

seguir:    

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para possível 

aquisição de C.B.U.Q- Faixa 4 do DNER (

conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da 

DETENTORA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe, e 

assim detalhado:     

COTA___:COTA___:COTA___:COTA___:    

MINUTA DAMINUTA DAMINUTA DAMINUTA DA    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026___/2026___/2026___/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.QC.B.U.QC.B.U.QC.B.U.Q----    FAIXA 4 DO DNER FAIXA 4 DO DNER FAIXA 4 DO DNER FAIXA 4 DO DNER 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE),(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE),(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE),(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE),    PARA PARA PARA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

LOMBADAS,LOMBADAS,LOMBADAS,LOMBADAS,    NO MUNICÍPIO DE SANTA ISABELNO MUNICÍPIO DE SANTA ISABELNO MUNICÍPIO DE SANTA ISABELNO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL....    

06/202606/202606/202606/2026    

4.4914.4914.4914.491/2025/2025/2025/2025    

Ata de Registro de Preços nº ___________/202Ata de Registro de Preços nº ___________/202Ata de Registro de Preços nº ___________/202Ata de Registro de Preços nº ___________/2026666    

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABEL

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida da República, nº 530, 

Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 56.900.848/0001-21, neste ato representado pelo 

CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO,CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO,CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO,CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO, Secretário de Infraestrutura e Serviços, 

dor da cédula de identidade RG nº ______________ e inscrito no CPF/MF sob o nº 

________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTE, e de outro lado a 

, entidade jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 

ecida na ____, nº ____- CEP: ____, telefone: ____, Bairro ____, município/UF, e

mail: ____, neste ato representado pelo Sr(a). Sr(a). Sr(a). Sr(a). ____, portador(a) da Cédula de Identidade  

e inscrito(a) no CPF n.º _________, denominada DETENTORADETENTORADETENTORADETENTORA

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, resolve 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

ital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 7.074, de 13 de 

março de 2024, Decreto Municipal nº 7.075, de 13 de março de 2024

de junho de 2025,  e em conformidade com as disposições a 

CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA ----    DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO    

Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para possível 

Faixa 4 do DNER (Concreto Betuminoso Usinado a Q

conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da 

DETENTORA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe, e 
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___/2026___/2026___/2026___/2026    

FAIXA 4 DO DNER FAIXA 4 DO DNER FAIXA 4 DO DNER FAIXA 4 DO DNER 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

    

MUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABEL, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida da República, nº 530, 

21, neste ato representado pelo Sr. Sr. Sr. Sr. 

Secretário de Infraestrutura e Serviços, 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 

, e de outro lado a 

, entidade jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 

CEP: ____, telefone: ____, Bairro ____, município/UF, e-

____, portador(a) da Cédula de Identidade  

DETENTORADETENTORADETENTORADETENTORA, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, resolve 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 7.074, de 13 de 

março de 2024, Decreto Municipal nº 7.075, de 13 de março de 2024 e Decreto 

e em conformidade com as disposições a 

Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para possível 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente), 

conforme especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da 

DETENTORA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe, e 



 

 

 

1.2. Vinculam esta contratação na forma de registro de preços, independentemente de 

transcrição: 

a) O Estudo Técnico Preliminar;

b) O Termo de Referência; 

c) O Edital da Licitação;  

d) A Proposta da DETENTORA; 

e)Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA 
 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço registrado 

na Ata de Registro de Preços, a DETENTORA

CONTRATANTE, sempre que a Contratante lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro 

das especificações referidas na Autorização de Fornecimento (AF), os produtos objeto da 

presente. 

2.2. A CONTRATANTE não estará obrigada a adq

mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a seu 

exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, 

desde que respeitado o disposto nas cláusulas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada, nos termos do art. 83, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA 
 

3.1.Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de 

Registro de Preços, a Prefeitura enviará através de e

Fornecimento que deverá ser confirmado seu recebimento pela DENTENTORA no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas.

3.2.A autorização de fornecimento, que será considerada como um contrato de 

fornecimento acessório a presente Ata de Registro de Pr

ITEMITEMITEMITEM    QTD.QTD.QTD.QTD.    UNID.UNID.UNID.UNID.    

    

1.2. Vinculam esta contratação na forma de registro de preços, independentemente de 

a) O Estudo Técnico Preliminar; 

 

d) A Proposta da DETENTORA;  

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA ----    DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTODA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTODA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTODA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço registrado 

na Ata de Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à 

CONTRATANTE, sempre que a Contratante lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro 

das especificações referidas na Autorização de Fornecimento (AF), os produtos objeto da 

2.2. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade 

mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a seu 

exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, 

desde que respeitado o disposto nas cláusulas.

stência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

ermos do art. 83, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA ----    DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1.Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de 

Registro de Preços, a Prefeitura enviará através de e-mail a respectiva 

Fornecimento que deverá ser confirmado seu recebimento pela DENTENTORA no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.2.A autorização de fornecimento, que será considerada como um contrato de 

fornecimento acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará:

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO    
MARCA/MARCA/MARCA/MARCA/    

FABRICANTEFABRICANTEFABRICANTEFABRICANTE    
VALOR VALOR VALOR VALOR 
UNIT. UNIT. UNIT. UNIT. 

   

VALOR TOTAL:VALOR TOTAL:VALOR TOTAL:VALOR TOTAL:
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1.2. Vinculam esta contratação na forma de registro de preços, independentemente de 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTODA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTODA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTODA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO    

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço registrado 

estará obrigada a fornecer à 

CONTRATANTE, sempre que a Contratante lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro 

das especificações referidas na Autorização de Fornecimento (AF), os produtos objeto da 

uirir da DETENTORA uma quantidade 

mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a seu 

exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, 

desde que respeitado o disposto nas cláusulas. 

stência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

ermos do art. 83, da Lei nº 14.133/2021.  

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTODAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO    

3.1.Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de 

mail a respectiva Autorização de 

Fornecimento que deverá ser confirmado seu recebimento pela DENTENTORA no prazo 

3.2.A autorização de fornecimento, que será considerada como um contrato de 

eços, estipulará: 

VALOR VALOR VALOR VALOR 
UNIT. UNIT. UNIT. UNIT. R$R$R$R$    

VALOR  VALOR  VALOR  VALOR  
TOTAL  TOTAL  TOTAL  TOTAL  
R$R$R$R$    
 

VALOR TOTAL:VALOR TOTAL:VALOR TOTAL:VALOR TOTAL:    R$R$R$R$    



 

 

a) a quantidade do produto a ser fornecido pela DETENTORA no momento, 

respeitado o disposto nas cláusulas terceira e quarta deste Contrato de fornecimento;

b) a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 

diferentes ou se integral; 

c) o prazo máximo de retirada dos produtos por parte da CONTRATANTE 

asfaltoasfaltoasfaltoasfalto, será sempre de até 

Autorização de Fornecimento.

3.3.Respeitados os limites estabelecidos na pr

facultado à CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar/receber tantas 

autorizações de fornecimento quanto forem necessárias para o atendimento de suas 

necessidades. 

3.4.O não atendimento injustificado pela Detentor

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento será considerado como 

fato qualificador da inexecução total do objeto constante na respectiva Autorização de 

Fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor 

de fornecimento. 

3.5. Os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão fornecidos em 

PARCELAS e deverão ser retirados pela CONTRATANTE, 

_______________________________._______________________________._______________________________._______________________________.

 
CLÁUSULA QUARCLÁUSULA QUARCLÁUSULA QUARCLÁUSULA QUARTA TA TA TA 

    

4.1. Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conforme 

consta em Ata de Sessão pública que faz parte integrante deste contrato de 

fornecimento, estão estipulados na cláusula 

4.2. Nos preços referidos na cláusula primeira já se encontram incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, 

trabalhistas e quaisquer outros.

4.3. A DETENTORA não será ressarcid

serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da 

causa que tenha determinado a omissão.

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE será devido a cada fornecimento 

realizado, desde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas 

cláusulas 2ª e 3ª desta Ata de Registro de Preços.

4.5. Para atender a ordem cronológica do art. 14 e seguintes do Decreto Municipal nº 

4.825/2013, bem como o art. 141 e seguin

a quantidade do produto a ser fornecido pela DETENTORA no momento, 

respeitado o disposto nas cláusulas terceira e quarta deste Contrato de fornecimento;

b) a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 

c) o prazo máximo de retirada dos produtos por parte da CONTRATANTE 

, será sempre de até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

3.3.Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será 

facultado à CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar/receber tantas 

autorizações de fornecimento quanto forem necessárias para o atendimento de suas 

3.4.O não atendimento injustificado pela Detentora no prazo estipulado para a 

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento será considerado como 

fato qualificador da inexecução total do objeto constante na respectiva Autorização de 

Fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no presente compromisso 

3.5. Os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão fornecidos em 

PARCELAS e deverão ser retirados pela CONTRATANTE, na Usina de Asfalto denominada na Usina de Asfalto denominada na Usina de Asfalto denominada na Usina de Asfalto denominada 

_______________________________._______________________________._______________________________._______________________________.    

TA TA TA TA ----    DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTODO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTODO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTODO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conforme 

consta em Ata de Sessão pública que faz parte integrante deste contrato de 

fornecimento, estão estipulados na cláusula primeira. 

4.2. Nos preços referidos na cláusula primeira já se encontram incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, 

trabalhistas e quaisquer outros. 

4.3. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da 

causa que tenha determinado a omissão. 

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE será devido a cada fornecimento 

ado, desde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas 

cláusulas 2ª e 3ª desta Ata de Registro de Preços. 

4.5. Para atender a ordem cronológica do art. 14 e seguintes do Decreto Municipal nº 

4.825/2013, bem como o art. 141 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021, o pagamento 
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a quantidade do produto a ser fornecido pela DETENTORA no momento, 

respeitado o disposto nas cláusulas terceira e quarta deste Contrato de fornecimento; 

b) a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 

c) o prazo máximo de retirada dos produtos por parte da CONTRATANTE na usina de na usina de na usina de na usina de 

após o recebimento da 

esente Ata de Registro de Preços, será 

facultado à CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar/receber tantas 

autorizações de fornecimento quanto forem necessárias para o atendimento de suas 

a no prazo estipulado para a 

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento será considerado como 

fato qualificador da inexecução total do objeto constante na respectiva Autorização de 

e no presente compromisso 

3.5. Os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão fornecidos em 

na Usina de Asfalto denominada na Usina de Asfalto denominada na Usina de Asfalto denominada na Usina de Asfalto denominada 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTODO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTODO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTODO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

4.1. Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conforme 

consta em Ata de Sessão pública que faz parte integrante deste contrato de 

4.2. Nos preços referidos na cláusula primeira já se encontram incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, 

a de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da 

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE será devido a cada fornecimento 

ado, desde que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas 

4.5. Para atender a ordem cronológica do art. 14 e seguintes do Decreto Municipal nº 

tes, da Lei nº 14.133/2021, o pagamento 



 

 

ocorrerá no 11º dia corrido, 

obrigação2, após o recebimento definitivo de cada parcela dos produtos fornecidos, 

através de crédito em conta corrente da DETENTORA, 

fiscal/fatura, da qual conterá o número da Ata de Registro de Preços.

4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, se houver necessidade.

4.7. Os pagamentos eventualmente realizados c

decorra de ato ou fato atribuível à DETENTORA, sofrerão incidência de atualização 

financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos termos 

do art. 14-A do Decreto Municipal nº 4.825/2013, 

Decreto Municipal nº 6.194/2020.

Parágrafo únicoParágrafo únicoParágrafo únicoParágrafo único----    O pagamento da compensação financeira prevista no subitem anterior 

dependerá de requerimento a ser formalizado pela DENTENTORA.

CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA 
 

5.1. 5.1. 5.1. 5.1. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata 

de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso 

de prorrogação.de prorrogação.de prorrogação.de prorrogação.    

5.1.1.Caso haja prorrogação, 

DETENTORA, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estat

5.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, 

de conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso VI 

do artigo 82 da Lei Federal n.º 14.133/2021 o

do Decreto Federal n.º 11.462/2023 

superveniente).superveniente).superveniente).superveniente).    

5.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar

fornecedor não poder cumprir a

DETENTORA requerer ao CONTRATANTE 

mediante comprovação de fato supervenientemediante comprovação de fato supervenientemediante comprovação de fato supervenientemediante comprovação de fato superveniente

compromisso conforme art. 27 do Decreto Federa

situações: 

 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

                                                          
2
 Art. 14 do Decreto Municipal nº 4.825, de 19 de agosto de 2.013.

ocorrerá no 11º dia corrido, após o encerramento da quinzena em que se concluiu a 

, após o recebimento definitivo de cada parcela dos produtos fornecidos, 

através de crédito em conta corrente da DETENTORA, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, da qual conterá o número da Ata de Registro de Preços. 

4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, se houver necessidade. 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não 

decorra de ato ou fato atribuível à DETENTORA, sofrerão incidência de atualização 

financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos termos 

A do Decreto Municipal nº 4.825/2013, bem como redações acrescidas no 

Decreto Municipal nº 6.194/2020. 

O pagamento da compensação financeira prevista no subitem anterior 

dependerá de requerimento a ser formalizado pela DENTENTORA. 

CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA CLÁUSULA QUINTA ----    DO REAJUSTE DE PREÇOSDO REAJUSTE DE PREÇOSDO REAJUSTE DE PREÇOSDO REAJUSTE DE PREÇOS    

Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata 

de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso 

5.1.1.Caso haja prorrogação, após o interregno de um ano a depender do pedido da 

DETENTORA, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, respeitando-se a anualidade. 

O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registradosreduzindo os preços registradosreduzindo os preços registradosreduzindo os preços registrados

de conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso VI 

do artigo 82 da Lei Federal n.º 14.133/2021 ou quando observada a hipótese do art. 26 

do Decreto Federal n.º 11.462/2023 (superior ao preço praticado no mercado, por motivo (superior ao preço praticado no mercado, por motivo (superior ao preço praticado no mercado, por motivo (superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

5.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado a 

DETENTORA requerer ao CONTRATANTE a alteração ou atualização do preço registrado, a alteração ou atualização do preço registrado, a alteração ou atualização do preço registrado, a alteração ou atualização do preço registrado, 

mediante comprovação de fato supervenientemediante comprovação de fato supervenientemediante comprovação de fato supervenientemediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 

compromisso conforme art. 27 do Decreto Federal n.º 11.462/2023, 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

                   
Art. 14 do Decreto Municipal nº 4.825, de 19 de agosto de 2.013. 
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após o encerramento da quinzena em que se concluiu a 

, após o recebimento definitivo de cada parcela dos produtos fornecidos, 

juntamente com a nota 

4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

om atraso, desde que tal atraso não 

decorra de ato ou fato atribuível à DETENTORA, sofrerão incidência de atualização 

financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), nos termos 

como redações acrescidas no 

O pagamento da compensação financeira prevista no subitem anterior 

Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 01 (um) ano de vigência da Ata 

de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de Registro de Preços, conforme §§ 7º e 8º, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso 

após o interregno de um ano a depender do pedido da 

DETENTORA, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

- IPCA, fornecido 

se a anualidade.  

reduzindo os preços registradosreduzindo os preços registradosreduzindo os preços registradosreduzindo os preços registrados, 

de conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso VI 

u quando observada a hipótese do art. 26 

(superior ao preço praticado no mercado, por motivo (superior ao preço praticado no mercado, por motivo (superior ao preço praticado no mercado, por motivo (superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

se superior ao preço registrado e o 

s obrigações estabelecidas na Ata, será facultado a 

a alteração ou atualização do preço registrado, a alteração ou atualização do preço registrado, a alteração ou atualização do preço registrado, a alteração ou atualização do preço registrado, 

que o impossibilite de cumprir o 

l n.º 11.462/2023, nas seguintes 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 



 

 

da ata tal como pactuada, nos term

Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou ex

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

c) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.

 
5.4.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utiliza

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.5.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

    
CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA 

 

6.1.O valor total para a presente Ata de Registro de Preços é de 

a) A (s) dotação (ões) orçamentária (s) que dará (ão) suportes as despesas da ata de 

registro de preços será (ão):

Secretaria de Secretaria de Secretaria de Secretaria de Infraestrutura e ServiçosInfraestrutura e ServiçosInfraestrutura e ServiçosInfraestrutura e Serviços
01.08.00 01.08.04 15.451.0123.2758 3.3.90.30.00
 

CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA 
 

7.1.Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula 3ª desta 

Ata de Registro de Preços, estará a CONTRATANTE obrigada a RETIRAR os produtos nele 

estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s), 

7.2.Não será admitida a retirada de produtos pela CONTRATANTE, nem o seu 

recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva autorização de 

fornecimento. 

7.3. Os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão ser RETIRADOS 

pela CONTRATANTE nos termos e prazos constantes da Autorização de Fornecimento e 

Edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA 
 

8.1- Os produtos descritos neste edital serão recebidos:

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

c) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei 

CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA ----    DO VALOR E DO VALOR E DO VALOR E DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.O valor total para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ .................

a) A (s) dotação (ões) orçamentária (s) que dará (ão) suportes as despesas da ata de 

registro de preços será (ão): 

Infraestrutura e ServiçosInfraestrutura e ServiçosInfraestrutura e ServiçosInfraestrutura e Serviços    
01.08.00 01.08.04 15.451.0123.2758 3.3.90.30.00 Ficha 2025: 357

CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA ----    DA ENTREGA DOS PRODUTOSDA ENTREGA DOS PRODUTOSDA ENTREGA DOS PRODUTOSDA ENTREGA DOS PRODUTOS    

Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula 3ª desta 

Ata de Registro de Preços, estará a CONTRATANTE obrigada a RETIRAR os produtos nele 

estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s), na usina de asfalto indicada.na usina de asfalto indicada.na usina de asfalto indicada.na usina de asfalto indicada.

.Não será admitida a retirada de produtos pela CONTRATANTE, nem o seu 

recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva autorização de 

7.3. Os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão ser RETIRADOS 

ela CONTRATANTE nos termos e prazos constantes da Autorização de Fornecimento e 

CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA ----    DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO RECEBIMENTO DO OBJETO     

Os produtos descritos neste edital serão recebidos: 
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os da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

nção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

c) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

do(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

................. (............).    

a) A (s) dotação (ões) orçamentária (s) que dará (ão) suportes as despesas da ata de 

57– Fonte 01 

Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula 3ª desta 

Ata de Registro de Preços, estará a CONTRATANTE obrigada a RETIRAR os produtos nele 

na usina de asfalto indicada.na usina de asfalto indicada.na usina de asfalto indicada.na usina de asfalto indicada. 

.Não será admitida a retirada de produtos pela CONTRATANTE, nem o seu 

recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva autorização de 

7.3. Os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão ser RETIRADOS 

ela CONTRATANTE nos termos e prazos constantes da Autorização de Fornecimento e 



 

 

a) Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corr

pelo recebimento dos serviços no local de entrega, para posterior comprovação da 

conformidade com o que foi efetivamente contratado; verificação da qualidade e 

quantidade do objeto, sendo ainda constatado com as especifi

b) Definitivamente, por um servidor ou comissão legalmente designada para essa 

finalidade, após comprovação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação, contados da data da entrega. 

8.2- Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital.

8.3- Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma 

da lei, a responsabilidade da detentora pela validade e qualidade dos mesmos.

8.4- A aceitação do objeto, não exclui a responsabi

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

especificações, verificadas posteriormente.

8.5- O objeto recusado será considerado como não entregue.

8.6- A substituição dos produtos recusados n

imediatamente, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas

comunicação da irregularidade à Detentora.

8.7- Os custos de retirada e devolução dos produtos rejeitados, bem como quaisquer 

outras despesas decorrentes, correrão por conta da Detentora, sem quaisquer ônus à 

Contratante. 

8.7.1- Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento da condição constante 

do item anterior mediante prévia justificativa acompanhada de documentos hábeis a 

sua comprovação, excepcionalmente poderá a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

admitir a entrega, obrigando

substituição, dada à inviabilidade de utilização dos produtos no período de validade.

8.8- As solicitações em desacordo com condições diversas das previstas nas cláusulas 

anteriores serão indeferidas de pronto.

8.9- O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para a entrega/retirada, 

bem como a planilha de quantitativos a serem en

quanto às quantidades solicitadas e se for o caso o licitante contratado deverá fornecer 

entregas fracionadas de acordo com nossa necessidade.

8.10- A retirada dos produtos/materiais ocorrerá em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela 

a) Provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, por intermédio do responsável 

pelo recebimento dos serviços no local de entrega, para posterior comprovação da 

conformidade com o que foi efetivamente contratado; verificação da qualidade e 

quantidade do objeto, sendo ainda constatado com as especificações descritas no Edital.

b) Definitivamente, por um servidor ou comissão legalmente designada para essa 

finalidade, após comprovação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação, contados da data da entrega.  

desacordo com o estabelecido no Edital. 

Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma 

da lei, a responsabilidade da detentora pela validade e qualidade dos mesmos.

A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

especificações, verificadas posteriormente. 

O objeto recusado será considerado como não entregue. 

A substituição dos produtos recusados nos prazos contidos no edital deverá ocorrer 

no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas

comunicação da irregularidade à Detentora. 

Os custos de retirada e devolução dos produtos rejeitados, bem como quaisquer 

espesas decorrentes, correrão por conta da Detentora, sem quaisquer ônus à 

Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento da condição constante 

do item anterior mediante prévia justificativa acompanhada de documentos hábeis a 

sua comprovação, excepcionalmente poderá a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

admitir a entrega, obrigando-se a DETENTORA, quando acionada proceder à imediata 

substituição, dada à inviabilidade de utilização dos produtos no período de validade.

s solicitações em desacordo com condições diversas das previstas nas cláusulas 

anteriores serão indeferidas de pronto. 

O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para a entrega/retirada, 

bem como a planilha de quantitativos a serem entregues, não devendo haver diferenças 

quanto às quantidades solicitadas e se for o caso o licitante contratado deverá fornecer 

entregas fracionadas de acordo com nossa necessidade. 

A retirada dos produtos/materiais ocorrerá em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela 
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idos, por intermédio do responsável 

pelo recebimento dos serviços no local de entrega, para posterior comprovação da 

conformidade com o que foi efetivamente contratado; verificação da qualidade e 

cações descritas no Edital. 

b) Definitivamente, por um servidor ou comissão legalmente designada para essa 

finalidade, após comprovação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma 

da lei, a responsabilidade da detentora pela validade e qualidade dos mesmos. 

lidade civil, por vícios de forma, 

quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes 

os prazos contidos no edital deverá ocorrer 

no prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

Os custos de retirada e devolução dos produtos rejeitados, bem como quaisquer 

espesas decorrentes, correrão por conta da Detentora, sem quaisquer ônus à 

Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento da condição constante 

do item anterior mediante prévia justificativa acompanhada de documentos hábeis a 

sua comprovação, excepcionalmente poderá a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

se a DETENTORA, quando acionada proceder à imediata 

substituição, dada à inviabilidade de utilização dos produtos no período de validade. 

s solicitações em desacordo com condições diversas das previstas nas cláusulas 

O Licitante contratado deverá seguir criteriosamente a data para a entrega/retirada, 

tregues, não devendo haver diferenças 

quanto às quantidades solicitadas e se for o caso o licitante contratado deverá fornecer 

A retirada dos produtos/materiais ocorrerá em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento pela 



 

 

DETENTORA, cuja mesma, obriga

condições estabelecidas no 

prevalecendo-se as especificações estabelecidas no Edital.

 
8.10.1- Caso o prazo seja exíguo para a entrega dos materiais/produtos, deverá a 

DETENTORA requerer antecipadamente a prorrogação deste prazo, do 

critério da CONTRATANTE analisar o caso concreto.

 
CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA ----    DA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRO
 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de 

contados a partir de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.1.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, 

inicialmente registradas inicialmente registradas inicialmente registradas inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidadeserão renovadas, na sua totalidadeserão renovadas, na sua totalidadeserão renovadas, na sua totalidade

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as 

quantidades não utilizadas.

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços.

9.3. Será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação nos 

termos do Decreto Municipal nº 

 
CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA ----    DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

 
 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem j

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. Na hipótese de aplicação

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o CONTRATANTE, mediante 

decisão fundamentada, decidir

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

DETENTORA, cuja mesma, obriga-se fornecer o produto conforme especificações e 

condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

se as especificações estabelecidas no Edital. 

Caso o prazo seja exíguo para a entrega dos materiais/produtos, deverá a 

DETENTORA requerer antecipadamente a prorrogação deste prazo, do 

critério da CONTRATANTE analisar o caso concreto. 

DA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRO

9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 1 (um) anovigência de 1 (um) anovigência de 1 (um) anovigência de 1 (um) ano

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.1.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, 

serão renovadas, na sua totalidadeserão renovadas, na sua totalidadeserão renovadas, na sua totalidadeserão renovadas, na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as 

quantidades não utilizadas. 

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços.

rá admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação nos 

termos do Decreto Municipal nº 7.385/2025 e Lei Federal nº 14.133/2021.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOSDOS PREÇOS REGISTRADOSDOS PREÇOS REGISTRADOSDOS PREÇOS REGISTRADOS    

registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

rar a Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o CONTRATANTE, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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se fornecer o produto conforme especificações e 

Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

Caso o prazo seja exíguo para a entrega dos materiais/produtos, deverá a 

DETENTORA requerer antecipadamente a prorrogação deste prazo, do qual ficará a 

DA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRODA VIGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRO    

vigência de 1 (um) anovigência de 1 (um) anovigência de 1 (um) anovigência de 1 (um) ano, 

assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades as quantidades as quantidades as quantidades 

, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as 

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 

rá admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação nos 

7.385/2025 e Lei Federal nº 14.133/2021. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

rar a Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente, no prazo 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o CONTRATANTE, mediante 

pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 



 

 

10.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho, garantidos os princípios do 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do

4º, ambos do Decreto Federal nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa da 

DETENTORA:  

a) ficará ela constituído em mora,

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.4. O contrato poderá ser extinto 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5. Nesta hipótese, aplicam

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídic

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

zão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3

4º, ambos do Decreto Federal nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ----    DA EXTINÇÃO CONTRATUALDA EXTINÇÃO CONTRATUALDA EXTINÇÃO CONTRATUALDA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

a até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

11.3. Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa da 

ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

contraditório e da ampla defesa. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

artigos 26, § 3º e 27, § 

DA EXTINÇÃO CONTRATUALDA EXTINÇÃO CONTRATUALDA EXTINÇÃO CONTRATUALDA EXTINÇÃO CONTRATUAL    

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

a até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

11.3. Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa da 

lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

ém os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a contratada deverá ser 

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  



 

 

c) Indenizações e multas.

11.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade c

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

12.1. São obrigações da CONTRATANTE:

12.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.3- Comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada/ Detentora,

através de comissão/servidor especialmente designado; 

12.5- Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria  Municipal de 

Infraestrutura e Serviços;  

12.6- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital; 

12.7- Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos produtos, por meio da 

verificação das especificações do edital e q

qualidade dos mesmos;  

12.8- Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar 

expressamente a sua substituição. 

12.9- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe

Detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 

13.1. São obrigações da DETENTORA: 

c) Indenizações e multas.

11.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

enizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ----    DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada/ Detentora,

através de comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria  Municipal de 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;  

Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos produtos, por meio da 

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a 

Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar 

expressamente a sua substituição.  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe

Detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução da futura Ata

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ----    DAS DAS DAS DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORA

São obrigações da DETENTORA:  
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c) Indenizações e multas. 

11.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

ontratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEDAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE    

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

Comunicar à Detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada/ Detentora, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria  Municipal de 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos produtos, por meio da 

uantidades solicitadas, bem como a 

Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

futura Ata de Registro, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, 

OBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORAOBRIGAÇÕES DA DETENTORA    



 

 

 
13.2- A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução 

13.3- Disponibilizar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.4- Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações 

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização 

nos órgãos competentes;

13.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Co

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

13.6- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da disponibilização do produto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.7- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçã

licitação;  

13.8- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contr

13.9- Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado 

defeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitante

13.10- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto d

Termo de Referência; 

13.11- Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

obrigações;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 

14.1. As aplicações de possíveis infrações e sanções administrativas ocorrerão na forma 

do art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

 

 

A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e

Disponibilizar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações 

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização 

nos órgãos competentes;

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

ta da disponibilização do produto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado 

defeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitante

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

s e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto d

Termo de Referência; 

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ----    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. As aplicações de possíveis infrações e sanções administrativas ocorrerão na forma 

do art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

do objeto e, ainda; 

Disponibilizar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no 

que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização 

nos órgãos competentes; 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

nsumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

ta da disponibilização do produto, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

o e qualificação exigidas na 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

que estiver sujeita;  

Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o produto que for considerado 

defeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitantedefeituoso pelo requisitante; 

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 

s e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

Termo de Referência;  

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

14.1. As aplicações de possíveis infrações e sanções administrativas ocorrerão na forma 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 

15.1. Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à

Municipal Direta e Indireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, 

e/ou o gestor seu: 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata 

de Registro de Preços; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações da presente Ata de Registro de P

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

Preços; ou 

e) De qualquer maneira fraudar a prese

realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos 

termos da Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 5.702, de 17 de 

janeiro de 2018 (e posteriores alteraçõe

regulamentos aplicáveis ainda que não citadas expressamente no presente edital e 

futura Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Interne

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

 

18.1. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento que com 

base nele forem aperfeiçoados pelas partes serão regidos pelos preceitos de direito 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ----    DA ANTICORRUPÇÃODA ANTICORRUPÇÃODA ANTICORRUPÇÃODA ANTICORRUPÇÃO    

15.1. Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à

Municipal Direta e Indireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações da presente Ata de Registro de Preços, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata de Registro de 

De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como 

realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos 

termos da Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 5.702, de 17 de 

janeiro de 2018 (e posteriores alterações), bem como quaisquer outras leis 

regulamentos aplicáveis ainda que não citadas expressamente no presente edital e 

futura Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA----    DOS CASOS OMISSOSDOS CASOS OMISSOSDOS CASOS OMISSOSDOS CASOS OMISSOS    

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ----    DA PUBLICAÇÃODA PUBLICAÇÃODA PUBLICAÇÃODA PUBLICAÇÃO    

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ----    DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento que com 

erfeiçoados pelas partes serão regidos pelos preceitos de direito 
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15.1. Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Administração 

Municipal Direta e Indireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

ele relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

reços, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

financeiro da presente Ata de Registro de 

nte Ata de Registro de Preços; assim como 

realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos 

termos da Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 5.702, de 17 de 

s), bem como quaisquer outras leis 

regulamentos aplicáveis ainda que não citadas expressamente no presente edital e 

segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

t e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA 

18.1. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento que com 

erfeiçoados pelas partes serão regidos pelos preceitos de direito 



 

 

público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado.

18.2. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de

a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de 

Preços, devendo seus termos e condições ser considerados como partes integrantes do 

presente instrumento contratual.

18.3. Será admitida a celebração 

juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação Federal que 

regulamenta a matéria. 

18.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauções e cuidados necessários, de 

modo a evitar eventuais danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, seja 

por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato.

18.5. Para todas as questões pertinentes à presente Ata de Re

será o da COMARCA DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.

18.6. O presente instrumento foi lavrado em decorrência de 

06/202606/202606/202606/2026, regendo-se pelas normas da Lei

Decreto Municipal n. º 7.074, de 13 de março de 2024, Decreto

13 de março de 2024, às quais também se sujeitam as partes que o celebram.

 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento

 

CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO
    SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

    
    
    

TESTEMUNHAS:TESTEMUNHAS:TESTEMUNHAS:TESTEMUNHAS:    

1)1)1)1) ________________________________________________________________________________    

se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

18.2. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de    Pregão Eletrônico nPregão Eletrônico nPregão Eletrônico nPregão Eletrônico nº º º º 

a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de 

Preços, devendo seus termos e condições ser considerados como partes integrantes do 

presente instrumento contratual. 

18.3. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes, sempre que 

juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação Federal que 

18.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauções e cuidados necessários, de 

eventuais danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, seja 

por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.5. Para todas as questões pertinentes à presente Ata de Registro de Preços, o foro 

será o da COMARCA DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

18.6. O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº 

se pelas normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

7.074, de 13 de março de 2024, Decreto Municipal nº 7.075, de 

13 de março de 2024, às quais também se sujeitam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas.

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL, ____ DE __________ 

    

    

MUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABELMUNICÍPIO DE SANTA ISABEL    
CARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTOCARLOS EDUARDO BARBOSA SOUZA BENTO    

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOSSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS    
CONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTECONTRATANTE    

EMPRESAEMPRESAEMPRESAEMPRESA    
REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL    

DETENTORADETENTORADETENTORADETENTORA    
    
 
 
 

                2) ____________________2) ____________________2) ____________________2) ____________________
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se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

º º º º 06/202606/202606/202606/2026, quanto 

a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de 

Preços, devendo seus termos e condições ser considerados como partes integrantes do 

de termo aditivo, entre as partes, sempre que 

juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação Federal que 

18.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauções e cuidados necessários, de 

eventuais danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, seja 

por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de 

gistro de Preços, o foro 

será o da COMARCA DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL, com renúncia de qualquer outro, 

Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº Pregão Eletrônico nº 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Municipal nº 7.075, de 

13 de março de 2024, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 

, as partes e testemunhas. 

____ DE __________ DE 2026. 

    

2) ____________________2) ____________________2) ____________________2) ____________________    



 

 

ANEXO VI ANEXO VI ANEXO VI ANEXO VI 
    

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL (SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS) 

DETENTORA: ______________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):___________________

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q

DNER (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE 

ISABEL. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/EMAIL: (*)______________________________________

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.1.1.1.    Estamos CIENTES de que:Estamos CIENTES de que:Estamos CIENTES de que:Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despac

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-

conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 

no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

ANEXO VI ANEXO VI ANEXO VI ANEXO VI ----    TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃOTERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃOTERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃOTERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO    

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL (SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

DETENTORA: ______________________________________________________ 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):___________________ 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q

DNER (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/EMAIL: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que:Estamos CIENTES de que:Estamos CIENTES de que:Estamos CIENTES de que:    

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

al, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

ativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termo

no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL (SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q- FAIXA 4 DO 

DNER (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

al, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

hos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

ativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

estão cadastradas no 

nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 



 

 

2.2.2.2.    DamoDamoDamoDamo----nos por NOTIFICADOS para:nos por NOTIFICADOS para:nos por NOTIFICADOS para:nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

    

SANTA ISABEL, ____ DE ________SANTA ISABEL, ____ DE ________SANTA ISABEL, ____ DE ________SANTA ISABEL, ____ DE ________

    

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEAUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEAUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEAUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Carlos Augusto ChinchillaAlfonzo

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: ____________________________ 

    

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O ARESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O ARESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O ARESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O A

Pelo contratantePelo contratantePelo contratantePelo contratante::::    

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

    

    

nos por NOTIFICADOS para:nos por NOTIFICADOS para:nos por NOTIFICADOS para:nos por NOTIFICADOS para:    

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

SANTA ISABEL, ____ DE ________SANTA ISABEL, ____ DE ________SANTA ISABEL, ____ DE ________SANTA ISABEL, ____ DE ________________ DE ________ DE ________ DE ________ DE 2026202620262026....    

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEAUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEAUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEAUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE::::    

Nome: Carlos Augusto ChinchillaAlfonzo 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:    

_________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O ARESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O ARESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O ARESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:JUSTE:JUSTE:JUSTE:    

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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dos atos do processo até seu julgamento final e 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 



 

 

Pela detentoraPela detentoraPela detentoraPela detentora::::    

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

    

ORDENAORDENAORDENAORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTEDOR DE DESPESAS DA CONTRATANTEDOR DE DESPESAS DA CONTRATANTEDOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ________________________________________________

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: DEMAIS RESPONSÁVEIS: DEMAIS RESPONSÁVEIS: DEMAIS RESPONSÁVEIS:     

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal

Nome: ___________________________________________________________

Cargo: ___________________________________________________________

CPF: _________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

DOR DE DESPESAS DA CONTRATANTEDOR DE DESPESAS DA CONTRATANTEDOR DE DESPESAS DA CONTRATANTEDOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE::::    

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal 

Nome: ___________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

55 



 

 

AAAANEXO VII NEXO VII NEXO VII NEXO VII ----    DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL (SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS) 

CNPJ Nº: 56.900.848/0001-21

DETENTORA: 

CNPJ Nº: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO, A CONTAR DA ASSINATURA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q

DNER (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SER

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

ISABEL. 

    

VALOR (R$):VALOR (R$):VALOR (R$):VALOR (R$):    

 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

 

 

LOCAL e DATA: 

 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE
    

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL (SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

21 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 

VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO, A CONTAR DA ASSINATURA. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q

DNER (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SER

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCEDECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE----SPSPSPSP    

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL (SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q- FAIXA 4 DO 

DNER (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), PARA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOMBADAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

correspondente licitação, 

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 



 

 

ANEXO VIII ANEXO VIII ANEXO VIII ANEXO VIII ----    MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCE
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCEMODELO DE DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL TCE----SPSPSPSP    



 

 

ANEXO IX ANEXO IX ANEXO IX ANEXO IX 

 

““““Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de 

julgamento por menor preço ou maior julgamento por menor preço ou maior julgamento por menor preço ou maior julgamento por menor preço ou maior 

a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta no Município de Santa Isabel”Pública Direta e Indireta no Município de Santa Isabel”Pública Direta e Indireta no Município de Santa Isabel”Pública Direta e Indireta no Município de Santa Isabel”

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX ANEXO IX ANEXO IX ANEXO IX ––––    DECRETO MUNICIPAL Nº 7.074/2024DECRETO MUNICIPAL Nº 7.074/2024DECRETO MUNICIPAL Nº 7.074/2024DECRETO MUNICIPAL Nº 7.074/2024    
    

    

    

Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de 

julgamento por menor preço ou maior julgamento por menor preço ou maior julgamento por menor preço ou maior julgamento por menor preço ou maior desconto, nas formas eletrônica e presencial, para desconto, nas formas eletrônica e presencial, para desconto, nas formas eletrônica e presencial, para desconto, nas formas eletrônica e presencial, para 

a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta no Município de Santa Isabel”Pública Direta e Indireta no Município de Santa Isabel”Pública Direta e Indireta no Município de Santa Isabel”Pública Direta e Indireta no Município de Santa Isabel”    
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Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de Regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e concorrência, pelos critérios de 

desconto, nas formas eletrônica e presencial, para desconto, nas formas eletrônica e presencial, para desconto, nas formas eletrônica e presencial, para desconto, nas formas eletrônica e presencial, para 

a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 

    



 

 

ANEXO X ANEXO X ANEXO X ANEXO X 

““““Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a 

MicroempresasMicroempresasMicroempresasMicroempresas----ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores 

Rurais Pessoa Física, Microempreendedores IndividuaisRurais Pessoa Física, Microempreendedores IndividuaisRurais Pessoa Física, Microempreendedores IndividuaisRurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais

Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios 

Públicos) do Município de Santa Isabel”Públicos) do Município de Santa Isabel”Públicos) do Município de Santa Isabel”Públicos) do Município de Santa Isabel”

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X ANEXO X ANEXO X ANEXO X ––––    DECRETO MUNICIPAL Nº 7.075/2024DECRETO MUNICIPAL Nº 7.075/2024DECRETO MUNICIPAL Nº 7.075/2024DECRETO MUNICIPAL Nº 7.075/2024    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a 

ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores 

Rurais Pessoa Física, Microempreendedores IndividuaisRurais Pessoa Física, Microempreendedores IndividuaisRurais Pessoa Física, Microempreendedores IndividuaisRurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais----    MEI e Sociedades Cooperativas de MEI e Sociedades Cooperativas de MEI e Sociedades Cooperativas de MEI e Sociedades Cooperativas de 

Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios 

Públicos) do Município de Santa Isabel”Públicos) do Município de Santa Isabel”Públicos) do Município de Santa Isabel”Públicos) do Município de Santa Isabel”    
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Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a Regulamenta as normas que conferem tratamento diferenciado e simplificado a 

ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, Agricultores Familiares, Produtores 

MEI e Sociedades Cooperativas de MEI e Sociedades Cooperativas de MEI e Sociedades Cooperativas de MEI e Sociedades Cooperativas de 

Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e Consumo, denominados de Beneficiários, nas contratações públicas dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios entidades da Administração Pública Direta e Indireta (Autarquias, Fundações e Consórcios 



 

 

ANEXO XI ANEXO XI ANEXO XI ANEXO XI 

 

”Regulamenta os ar”Regulamenta os ar”Regulamenta os ar”Regulamenta os artitititigos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor 

sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de 

bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no 

pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO XI ANEXO XI ANEXO XI ANEXO XI ––––    DECRETO MUNICIPALDECRETO MUNICIPALDECRETO MUNICIPALDECRETO MUNICIPAL    Nº 7.385/2025Nº 7.385/2025Nº 7.385/2025Nº 7.385/2025    
    

    

gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor 

sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de 

bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração âmbito da administração âmbito da administração âmbito da administração 

pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.
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gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor gos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, para dispor 

sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de sobre o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços para a Contratação de 

âmbito da administração âmbito da administração âmbito da administração âmbito da administração 

pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.pública direta e indireta do Município de Santa Isabel, e dá outras providências”.    



 

 

ANEXO XIIANEXO XIIANEXO XIIANEXO XII----    MODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO

PREGÃO PREGÃO PREGÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ELETRÔNICO Nº ELETRÔNICO Nº ELETRÔNICO Nº 06/202606/202606/202606/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO: OBJETO: OBJETO: OBJETO: Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q

(Concreto betuminoso usinado a quente)

de vias e lombadas, no município de Santa Isabel

 

Aos cuidados da Aos cuidados da Aos cuidados da Aos cuidados da Secretaria MuniciSecretaria MuniciSecretaria MuniciSecretaria Munici

    

 
Solicitante (Razão Social): 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Processo Administrativo nº 4.491/2025

Representante Legal (Nome completo)

Nº CPF: 

Nº Carteira de identidade (RG):

Instituição bancária: 

Agência Bancária: 

Conta bancária: 

    
Eu, acima qualificado, solicito a devolução da importância de ______________(colocar o valor 

por extenso), depositada a título de caução, a fim de participar do procedimento licitatório 

supracitado, referente ao lote 

    
Certifico que a importância ora requerida e já depositada na conta bancária 

supramencionada é de minha titularidade.

**Obs.: conforme estipulado no 

restituição após assinatura d

MODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO
    

06/202606/202606/202606/2026    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.491/20254.491/20254.491/20254.491/2025    

Registro de Preços para possível aquisição de C.B.U.Q- Faixa 4 do DNER

(Concreto betuminoso usinado a quente), para serviços de manutenção e conservação 

no município de Santa Isabel. 

Secretaria MuniciSecretaria MuniciSecretaria MuniciSecretaria Municipal da Fazendapal da Fazendapal da Fazendapal da Fazenda....    

SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO 

4.491/2025 

Representante Legal (Nome completo) 

(RG): 

Eu, acima qualificado, solicito a devolução da importância de ______________(colocar o valor 

por extenso), depositada a título de caução, a fim de participar do procedimento licitatório 

supracitado, referente ao lote (mencionar os lotes) em que não fui contemplado.

Certifico que a importância ora requerida e já depositada na conta bancária 

supramencionada é de minha titularidade. 

_______,  

 

Assinatura do Participante 

(Nome legível) 

conforme estipulado no item 5.14 do Edital, somente será prosseguida com 

restituição após assinatura do Contrato, homologação ou declaração do fracasso.** 
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MODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃOMODELO DE RESTITUIÇÃO DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO    

Faixa 4 do DNER 

, para serviços de manutenção e conservação 

Eu, acima qualificado, solicito a devolução da importância de ______________(colocar o valor 

por extenso), depositada a título de caução, a fim de participar do procedimento licitatório 

em que não fui contemplado. 

Certifico que a importância ora requerida e já depositada na conta bancária 

de  de 2026. 

 

do Edital, somente será prosseguida com a 

, homologação ou declaração do fracasso.**  


